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DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 
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Governador do Estado do AmapA 
ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do. Govern ador 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

· vice-Governador do Estado do AmapA 
RONALDO PINHEIRO BORGES 
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Secretá rio de E.stado da Administração 

Dr. JOSE DIAS FAÇANHA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

. • I 
Advogadp Geral do Estado do Amapá 
EMANUEL MOURA PEREIRA 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE Al.MEIDA 

Secretário de Estado do Trabalh~ e da Promoção. Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA ~MO!IIM 

Secretário de Estado da Agricu ltura e do Abastecimento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 
ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

Atos do Poder Executivo 
. ' 

DECRETO (P) N<? 161) u~ 24 DE JULHO DE 1991 

O Governador do Estado do ~apá , usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pe l o Artigo 25 , § 19 da Cons
tituição Federal , § 29 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Tr ansitórias e Le i Complementar n9 .41, de 
22 . 1 ~ . 81 , c tendo em vista o que cons t a do Processo n9 
28760 . 01036/91-SETRAPS , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Aplicar pena de suspensão de trinta (30) dias, 
ao servidor GERALDO . MARTINS DOS SANTOS, ocup·ante do cargo 
de ~otor ista de Veículos Terre~tres , Código T0-902 , Classe 
" A" , Referência NA-09 , pertencente ao Quadro de ·Pessoal do 
Extinto Território Fede ral do Amapá , lotado na Secretaria 
de Estado do Trabalho e da Promocão Social, nas formas dos 
artigos.1 27, item II e 130, combinado com o artigo 145 
item li , da Lei n9 8. 11 2, de 11 ·. 12 . 9.0 . 

Art . 29- Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 24 de julHo de 1991 . 
... 

~ée~tf . 
lll\L BIIRCELL~ 

GovERNADOR • 

DECRETO (P) N9 1616 DE. 24 DE JULHO DE 1991 

--0 Governador do Estado do Amapá , usando ·das atribui -
ções que lhe são conf~ridas pelo Artigo 25 , § 19 da Cons-

D .. 

Prol. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Auditor : do Govetno do Eatodo 
II•UIA DE LOU.OII SANTOS IILVA 

SecroUrlo·d• Estado, do Euucação Cu ltura e Esporte 
ANTONNEI PINTO UIIA . 

Secret6rio de Estodo do Fuenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estrutu ra 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretár io de Estado da Saú d 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordinários 

PAULO ROBERTO AGUIAR MAROUES 

cituição. Federal, § 29· do Artigo 14 do Ato. das Di~posições 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, de 
22 de dezembro de 1981 , e tendo em vis ta o que consta do 
Processo n<? 28790:011194/91- SEAD , 

RESOLVE : 

Art . 19- Retif ica r o Artigo 19 do Decreto (P) n9 1457, 
de 07 de junho de 1991, publicado no Diári~ Oficia l do Es
tado do Amapá, do di a 10 do me smo mes e ano , que · passa a 
vigorar c~m a seguinte redação : 

"Art. 19 - Conceder ao servidor MIGUEL GOMES DE ALMEI
DA, ocupante do car go de Médico Ve~~rinário, Rtferênc ia NS 
9 , pertencente ao.Quadro de Pessoal do Extinto Território 
Federal do Amapá , lotado na Secretari.o de Estado da Agri -
cultut:a e do Ab.astecimento, doi s (02) meses de licenç(! , 
para trato de 'interesses particulares, na forma do Artigo 
81, inciso VI, combinado com o artigo 91, · da Lei n9 8.112 , 
de i 1 ·de dezembro de' 1990 , no períoc:lo de 07 de junho a 06 
de agos to do· corrente exercício" . . 

Art. 29 - Revogam- se as dispos.ições em contrário. 

Macapá-AP, em 24 de julho de 1991. 

. JrM/Za}~u~ 
~ANNIBAL BARCELLOS· 

GoVERNADOR 

DECRETO (P) N9 1617 DE 24 .DE JULHO DE 1991 

O C~vernador do Es t ado do Amapá , usando das atri bui
çÕes que lhe são confer i das pelo ~rtigo 25 , § 19 da Cons . 
.tituição Federal , § ·29 do Artigo 14 do ~to das Disposições 
Constitucionais Transitórias e. Lei Complementar n9 41, de 
22 de dezembro de 1981 , e tetfdo em vis t a o que' c·onsta do 
Ofício n9 2399/91-·cs , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Design~r o servidor K>UZAR BORGF.S DOSS~, 
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.Ma ca pá, 25-07- 91 DIÁRJ:O OFIÇÍAL· 

ocupante do Cargo de Age nte Admi ni:s'trat.ivo , Clas·se, "E" ,: , 
Ref: NI - 32 , pert·encente ·ao Quadro'· dé Pessoal do'EX't i ntÓ Ter:' 
ritór~·o Federal do Ama'pá; 'lo tado na SESA; para· em s ubs ti -:: 
tuiç:ão :a D~LCIO . FERREIRA DE ~!AGALH!\ES ', comp.or ·a · .Comissão 
de Sind icin~ i ~ ; · ins~itui~a pela ~pr tar~~ - (P) n9 · 12~/91 
SEAD , de 03 . 07 .91. . . 

· Art. 29 ··- · Rev.ogam-se as di:sposic;Ões·:em cohtrário. 

Hacapá-AP, ·em 24 de· julho de 199J.. 

1 •• ' 

I . 
./ /®IIBAL BARCELLOS 

Oovorn'o.dor 
/. 

DECRETO (p ) N9 161'8 DE 24 DE J ULHO OE 1991 

O Governador d~ Estapo do Amapá , usando das· atribui 
çÕes que lhe' sào conferi das pelo- Art i go 25; ~ 19 da Co'ns-: 
iitui c;ão Federal , § 29 · do. Aitigo 14 do Ato das , Dispos i ~ões .. 
Constit~cionais TransÜ.órias . e Le.i Comp l ementar· n9 41 , de : 
22. 12.81, · e tendo :em vista o <!Jole consta do Pr,oces~·o n9 
28790.00077 7/;90_:SEAD; . 

RESOLVE _: ' .· 

Art. 19 ...: G:ancelar n~ forma estabele·c~da no art igo 13'1 
da Lei ~9 B.11 2/9o' de 1'1' de dezeinb~o de 1990 , as penas . de 
suspensÕes apl'ic'ad~s ao . servidor FRANCISCO EDIVAR DO ESPI-.
RITÓ SANTO. HOTA, o~upante do car go de Agente de CÓmunica 
ção Social·, . Côdi·go NH- 802, Cla s se "ESPECIAL" ,. Refe r ência 
.NH-32~ pertence~t'e . ào Quadr o qe - Pessoal do Extintó Terri
tó.rio Federal do Á!napá; lcit~do nci' Gabinete do Governador ~ 
atravês das Porta~ i as n9s 365/GÀB, de 05 .. 09 . 63 , 01 /RDH , de 

. 25 .~ 0.67 e Portaria S/N de 14.04 . 90, . 
. I . 

Art . '·29 ..: Revogam- se as di sposições em. contrário: 

Hilcapá- AP , em24.'de .julho de 1991. · 

.. · nJn/~t fi d:{ lí! c()f) 
. ~ANNIBAL BARCELLOS 

. Go~ER~ADOR 

DECRETO {P) N9 16l 9 DE '24 DE. JULHQ DE 1991 

O Governador do Estado do ~apá usando · d~s atribui 
çÕes que -~he são c~nferid<,~s ·pelo Artigo 2.5, . §· 1,9 da . Cons-' 

. titu i~ãci· Federaí, § 29 do ,Artigo 1,4 do 'Ato das Dis posições 
Cons ti·tucionais · Tiansftór i as e Le i Complementa r n9 41, de 
22 de dezembr o M 198,1', e tendo.em vis ta o ' teor do ' Hemoran 

.do n9 253/91-SCP/DP/SEAD, 

. RESOLVE: 

Art . 19 - : Designar ' JANECILÀ QUEI ROZ DE MOURA,' ocupante . 
<:lo ··ca):'go 'de Contador , Classe "A", Referênéi a NS.:.0 7 , per te~ 
cente ao Quadro de Pessoal do Ext i nto "Território Feder al 
do Am~pá, parà exercer a fu~·ção de 'confiança de Assistente 
Código DAI - 202.3/SCP/DP/SEAD. . 

Art. 29 "' ~evogani-: se as dispos içÕ'es em ·contrário . 

Ha~~pá-AP; em 2~ de julho de 1991. 

'./ 1-i t- _( (~ ' 
·,_/,. 

~NIBAL BARCELLOS 
GovwÚuXlR 

I . 
tf. C ! 

DECRETO {p) NQ_l 620 DE 24 DE JULHO DE 1991 

·.a Governador do Es tado do Amapá ; us ando das atr ibuiçÕe s . 

,qye.1hé &ia confer idas ·pe~o Artigo 25 , § lQ da Con;tit uiç ão 

Fe dé r a l § 2º- do Arti go 14 do At ei das Qi sp.osiç_Ões ' Con~htu
ciona i s TransitÓr i a s e Lei co~plementar n Q. 41 , de 22 de de~ 

· zembro. dé 1981, e· t e ndo em .vist a o q~e co~sta do ·Processei 

nQ 28790 ; 0l062~/91~EAD , • . 

RESOLVE : 
. .. .. 

. Ar L 12 :... Co l ocar a di s posi ção .dé\·c âmara do s De put a dos 

.eni B~asÜia/DF , até ulter io r. de Ú be.i--ação , a se r vidorá . ANA 

CLÁUDI A B'ARBOSA G~ MAOUE I ~cupan~e do ca~go· de Dà t Ú Ógraf o ' . 

··per t e néer'lt e a o Quadr o de P.e=,soal do 'e~ tinto 'TerritÓrio Fe 

.der al do Amapá , , l ota do na, SESA, sem pr~juÜo .de seG.s ( \ten-:

"ciment os mens a i s e dema i s va n t a ge ns do re f e r i do. car-go·, ex

. clui da a g.rat i fi.caç~o de localida de . 

Art . 2 Q - Re voga m- se a s di spos i ç Ões .e m cor'ltr·á r'i o . 

Maca,pá~AP , e m 21.l de. jul ho de 1991 . 

ANN I BAL 'Bf~:\WÚIS 
. . GovERNADor~-

DECRETO (P) NQ_ l62l DE 24 DÉ JULHO O~ '1991 

O Governador .po !;: stado do Amapá , usando das a t r i bui ç Ões 

que lhe são conferi das pelo · Artigo. 25 , § 1º da Cb~stil: uição 
Fe.dera1 ,. _§. ;z!! .do · Art i go 14. do Ato' .das Disposiç Ões Cons t i 

tucionais Tran si tÓri a s ' e . Lei Compl e menta r nQ 41 ; de .22 de··. 

d.e ze rnbro de 1981 , e t e ndQ .. em v i.sta. o ·que ·consta do · Proces

so nº 28760 . 001807/91 , 

RESOLVE: 

Art. lQ - · Aplicar ·a peraÜ'dade .de suspen são de .l 5 (Qu:in

.ze ) 'dias ao servi dor. OCIR DE JESUS· NUNES , ocupante do e m

pr~go de Ag:nt~ · de P? r taria , - c Ódif::ci PL- 1101,, ~lasse .. Es pe
c i a l, referencia NM- 25 ~ertencente ao. Quadro· de Pessoal do 

e xÜ nto .Territ_Óri o .Federal do ·Ama~á , :).atado ria · SEEC·, 'de 
a cordo com o a r t i go 4Q, da l e i nQ ·a . 027 de 12 . 04 . 9Ó , com

binado c om o a r t i go l J O da 'Le i n º ·a .112 de 11 . ~2 . So . 
· Art ·. 2 º ~· He~ogam-se ·as · disposj.~Ões e m ~ontrári.o . 

~acaPá-AP , em 24 de "julho de 199Í . 

I 
I . 

j ·. , · 
' · }<, ·< l . ' . '-.. /.· l 

. / ANN I B.Al BARCELLOS 
. . GOVERNADOR , 

ESTADO DO AMA~A 
~ ôii.R/0 OFICIAL 

~ · DiretOr d~ · Departamento de ; Imprens~ Oficial 
:cc8conol•>30Se LUIZ BI!ZEÉRA PACHEC9 

'ORIGINAIS 

Chefe da. DÍviaão de Cus tos 
SEBASTIAo ATAIDE DE LIMA 

· ~efe~ da ~·Divisão de Dist.ribui~ão • 

· Eco~ . TELHA Mf CALIX10 DOS S. DE OLIVEIRA 

Chefe da Di v . PublicaçÕes · e A~ .Gráficas 
JECO~IAS ALVES DE AR.\nJO 

•• 
Os çextos e nviados à publicaçao at:vcnw ser dat uo~rataclofi 
t;- acompânhados de Of i c'i o ou HemDrando. · 

O Diário Oficial d~- Es tado .do A:na·pa poderã se. encontrado-. 
·para. leitur a ·nas RepresentaçÕes do Governo do Amapá em 

. .Bra&ília/OF ,· Ri o de iãneiro/RJ e Belém- PA. . 

HORÁRIO DE ATENJiiMENTO . · 

Hcirâr iq : Das 07:30 âs 13 :30 h or.ts 

PRECOS - PUBLI CA(;OES 

* Pub l icaçÕes por _c.ep.t imet r o,s de coJuna_ ••. Cr~ ·· z. :soQ,OO 

· PREÇOS DAS ÂsSINÁT\JRAS 

: Mac~p.i .- : . . ...... .... · • • . ·~ .. . .. . .. . ."> . ... Cr .f is.ooo ,oo 
Ou.t r as C1.dad es ......... ... . ...... .. . .. . Cr$ 25 .ooq, oo 

* As ass inatur a s são trimestr:ã ia · e ·.veitcí- · · 
· · ·vef s em 30 de s,c,· cembt~/9 1 
. . . ~ * Preco do Exemplar •••• .•• ·, •• ~ •· • • , , • • • • . . Cr$_ 
• Número atr a sa do ••• • • ••• • ~ ••• , ~. :. ; . •• • . Cr $ 

REC!..o&çj)!S ' 

200,00 
zso,oo 

Deverão. ser di r i gid-a s po~ ~~cr.ito ·ao Diretor .de Impren s a 
OfiCia l do Estado do Amapá , at é 8 dias !'JPÓs a publicacão-

As9innt ura :. Te l e fone (096) 222- 5364 ~ 223- 3441.-- Ra.maii o:. 176 
. 177 - 178 • 

Ru a: cânrli do. Mendes ~ n9 458 -:- Ceot ro - · Macapá - EstadO d o 
Amapá - .. czP ·6s9oo · 

.• 
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DECRETO ( p l N' i()õl~ ele ~lJ de~~ pe 19 91 

, (} (/oiJU"I(O.dol" do fitado áa ~~~ USANOO ~AS ATRIBUIÇÕES OOE 
LHE SAO CONFERIDAS PELO ARTIGO 25, § 1', DA C<iNSTITUIÇAO fEDERAL § 2- DO ARTIGO 14 DO 
Aro DAS DISPOSIÇÕEs CoNsTITUCIOOAIS TRANsiTÓRIAS E LE I ÚWLEHENTAR N' 41. DE 22 DE ~ 
ZEI1JRO DE 1981. E TENDO EM VISTA O OUE CCX'ISTA DO PROCESSO N' 2871JJ.Ol0576/91-SEAD. . 

RESOLVE : 

ART. 1' - DESIGNAR os SERVIDORES AllllfRAN fERNJIN!IS SILVA 00 CARrO 'AsSI_! 

TENTE SociAL. CLASSE " c H ' REFERÊNCIA NS-2L LOTADO NA SETRJl.DS. ocwt:RG:S DOS SANTOS • 

ms fiUil. AGeNTE DE SéRv1ços Ca-PLEHENTAREs. cLAssE • ESPEWJ..". REFERÊNCIA NI-32.LQ 
TADO NA SETRPPS E m. EIWI CAmPL TOOK. DATILÓGRAFO. CLASSE • c • ' REFERÊNCIA Nl-29 ' 
LOTADO NA SESA. PERTENCENTES AO {ÀJAIJRO DE PessOAL DO EXTINTO TERRITOOIO fEDERAL DO ~ 

PA, PARA SOB A PRESIDÊNCIA DO PRIHEIRO CCX'ISTITUÍREM A CoMISSÃo DE INQUÉRITO AJ»..JNISTRATl 

VO, A F IM DE APURAR AS IRREGULAR!OAOES REFEllENCIAOAS NO PROCESSO N' 2871JJ,Q1Q576/9l. 
ART. 2''- REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CCX'ITRÁRIO. 

DECRETO t P l N' i.6ól?> de (H de ~ d~ 19 91 

(} (!Q/J'e,l"l(adol" do fitaJg r:/v ~~~~· uo:ul<lo •lnc nlrll•ll~~oo q" 

lhe são confer idas ;leio artigo 25, § 1 o da ConstitUlção Fodor.'\1 1 § 20 do a.rti.co 14 <lo 
Ato das Disposições Constitucionais Trnz1sitÓria s o Loi CoMploocntnr no 411 do 22 do 
dezornbr o do 1981 , o tendo eo viota o quo co~sta d~ Procosso n ' 28790 .010578/91-SEAD, 

R!: S OL V E:: 

Art . 1 ° - Autorizar EDICIE!ZA SOCORRO .lWmE:IRA DE SOUZA JOROE, ocupan1o 

do C<lr~':O de ~·ntlic:o US-520, Cl a ooo "A", NS-07, pertonconte A.O Quadro do PooMnl do oxti!!_ 

c) daqueles que derem causa a perda,estrago, 

extravi~ ou outra irregularidade que resulte em prejulzo ao erário 
Estadual ou Municipal ou aos seus patrimÔnios; 

V - Apreciar, para fins de registro, a legalid! 
de dos atos: 

a) de Admissão de pessoal , a qualquer titulo , 
na administração direta e indireta , incluÍdas as Fundações e Soei~ 

dades i nstituÍdas e manti das pelo Poder PÚblico Estadual e Mun ic!, 

pal, excetuadas as nome ações para cargos de proviment >Sem comi.§_ 
sao; 

b) concessivos de aposentaduria , refc rma e 
pensao, exceto as melhorias posteriores que não aitere- o fundame~ 
to legal do ato concessÓrio; 

VI - Realizar por In iciativa proprla,du Asse!!! 
bléia Legis lat iva , de Câmar a Munici pal , ~~Comissão Técnica ou de 

Inquérito, inspeçÕes e auditorias de natureza contábil,financei ra, 

orçamentária , ope;acional e patrimonial , nas unidades administrat! 

vas de qualquer dos Pode res do Estado ou dos Muni cÍpios , do Mini~ 

tériO PÚblico e demais entidades referidas no inciso JV, alinea ~ · 
)! e f õ 

VII - Aplicar aos responsáveis pela prátJca de 
ilegalidade de ~espesas, trregularidades de con tas , atraso no e~ 

vtO de prestaçÕes de contas ou descumprimento de suas decisÕes ,· as 
sançÕes previstas em lei e no seu Regimento In~erno, que estabele 

ce r á dent r e outras comi naçÕes , multa proporcional ao dano causr.do 
ao erári o ; 

VIII - Pres tar as informações solicitadas pela 
Assembléi a Legislativa . • Câmaras Mun icipais ou Comissões Técnicas , ' 

destas Casas Leglslalivas , sobre a f iscalização contábil , finance! 

ra . orçamentária , ope racional e patrimonial e s ob re resultados de 
auditorias e 1nspeçÕes realizadas : 

XIX - Fiscalizar a aplicação de quaisq uer rec u! 
l,, }Cl'riLtlrt ft·dcr:1l d:) Ar.lapá, lok'\do. na ~' pva c~ueluir C·tr:;Q t. Âroll. do t~'frn"'L2 sos repagsados pelo Estado ou por r:ur•icÍpio , mediante convênio , ~ 

taA, 1-tinialrado pela F'lcllld,;ttl Eva.n,.-,illca dtf·I-!OOieJna d ' P'U'I\11~ , n r-~rÍodo j,.. 03 .06,Ql 'c01·Co , ajuste ou outros instrumentos congêneres, à União, a outros 

a 10 .01 . 9-;, se111 prcjuí7 .. , de seus Vf'nCifltllntoo mer.o.aio 0 do '\JG 'l"l:ll:lf_~no d"' l""'·fnrd car Estados, ao D1str1to Federal ou a NunicÍpios ; 

DECRETO t 

·/ I . , ' 
-Al\'NIOJ.L IW!CE:LLOS 

Governador 

... 

N ) N' o'ii3 de «4 de Julho de 19 91 

(} (/Qife.I"I(O.dol" do fitado da lfiiUJfd, usando das su<.:; atr! 
buiçÕes que lhe são cnnfe •·idas pelo artigo 25 , § l' , aa Constt tulção F~ 

d<>ral , § 2' . do artigo 14, do Alo das DisposiçÕes Constituclon~is Tran§_ 
sitÓr.ias e Lei Complementar n• 41 , de 22 .1 2 . 81 , 

Art . 1 1 - Fic::am olt..erados d1spos1tivos do Decrclu (N) nR 

0031 , de 06 de feve r eiro de 1991 , publicado no Diário Oficial do Est! 

do do . Amapá, de n• 27 , de 07 de fevereiro de 1991 , a seguir dciine~ 
dos que passam a vi~orar com as seguintes r edações: 

11 Art . 2• - Ao Tribunal de Con tas do Estado compete ,na for 
ma estabe l eC ida neste Decreto: 

-I - Apreciar as contas prestadas anualmen te pelo G~ 
vernador do EStado , mediante parecer prévio que deverá ser elaUorado • 

em sessenta dias , a contar de seu· recebimen to ; 

II ~ Apreciar as contas anuais dos Prefeitos e ?r~ 

sidentes de Câmaras Municipais, emitindo parecer prévio dentro do exe! 
cicio em que f orem pres tadas; 

III - Exercer a fiscalização contábil, f inanceira ,' 

orçamentária, ope racional e patrimonial do Gove)no Estadual, Prefei t!! 

rase câmaras Municipai s e demais entidades instituÍdas e mantidas p~ 

lo Poder PÚblico Estadual e Municipal; 

IV - Julgar as contas: 

a) dos Administradores e- demais responsáveis 
por dinheiro , bens e valores pÚblicos das entidades da administr! 
çào direta e indireta de quaisquer dos Poderes PÚblicos Estaduais 
c Municiplli s , incluÍdas as Fundações , Empresas e Sociedades ii\St! 

tu idas , mantidas ou subvencionadas pe I o· Esta do ou l•luni cipio ; 

entidade pÚblica 
nistre dinheiro, 

ou 

a dmi 

b) óe qualquer pessoa fÍsica ou Jurídica 
que utilize, arrecade , &uarde, gerenc ie óu 

bens e valores pÚblicos o~ pelos quais o Sstado 
ou os r.,unicÍpios respondam , ou. que, em seus nomes, assumam obrig~ 
çÕes de natureza pecuniária; 

X - Fiscalizar as contas de empresas ou canso_;: 
c i os inte r estadua1s , de cujo capital social o Estado participe , de 

fo rma dir·eta ou indireta , nos termos de acordo , convênio ou ato 
cons t1 tu t 1 v o ; 

XI - Fiscalizar as contas de empresas ou conso! 

ctos tntermuplclpais , de cujo capital sociat part icipe Munlcipio 

do Estado do Amapá , de for-ma·direta ou indireta , nos termos de ! 

cardo , convênio ou atO constitutivo ; 

XII -Assinar pra~o , quando constatado ilegal! 
dade ou 1 rregular1dade, pilra que O ór~gào ou entidade adote as pr~ 

vidêncjas necessáriaá ao rxato cumprimento aa lei , sustando , caso 
não atendido·, a execução do ato impugnado. comuni cando o fato, CO!! 

for'l1l<~ o caso , à Assembl~ia Legisla\iva ou à Câmara ~lunic1paJ i 

Xl I I - Pro!Jor , e!•' caso de i rregularidade cor.1pr~ 

vada . a sustação de contrato, à Assembléia Legislativa ou às câma 

ras Huntcipais . que solicitarão, de lmedi at.o , respectivamente ao 

Poder Executi vo Estadual ou aos Podet'CS Executi_vos Mun1c1pa1s q as 
med idas cabiveis; 

XIV - Adotar as medidas lega1s cabÍve1s se, no 
prazo de trinta dias , os Poderes Legislativo e Executivo,Estaduais 

e Hunicipais,não adotarem as providências pr evistas no inciso ant.!!_ 
rior ; 

XV - Comunicar à Asser11bléia Lcg1s l a.t1va \.. a 
câmÔro ~1unicipal , para f ins de direito, a fal ta de rcm~ssa. iJent r o 
do prazo legal , das contas anuais de Governo ; 

XVI - ~xruni nar as demonst raçÕes contebets e f! 
nancei ras constantes de balance t e s mensais determinenc!o es regul~ 

r i ze.ções necessárias 1 na forr.1a que a l ei e seu Regiraento Interno 
estabclecerer.~; 

XVII - !legar a apllc&ção oe le i ou ce ato 
~ 

ms.tivo, copsiderando ilegal ou inconstltucional , que t('nha ou 
no r 

PO!! 
sa vir a ter reflexo no erário Estadual ou Municipal , incumb1nd2 
lhe , de imédiato , justificar a ilegalidade ou pr opor à Asser,rbléia 

Legisl ativa a arguição Qe inconst ~tucionaliàad~; 

XVIII - Acor.1panhar , por seu representante, a r~ 

alize.ção de todo e qualque r concurso pÚblico promov1<lo pela adminis . :
~ação direta e indireta , bem como fundação ou sociedade institu! 

da ou mantida pel o Estado ou llunicipl o ; 

• 
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. XIX "- R"epre'senta; :o Pode r competente sobre i_!: 1 

r egularfdades ou a~usos ápurados ; 

XX - Homologar os ~álcu1os a as quotas do ICMS ' 

devidas aos MunicÍpios; 

XXI - Editar acordàos , atos, instruções norm~ 
tivas· e r esoluções ·, nO âmbi to de"' suas atribuiçÕes e competência p~ 
"ra o cof1lpleto desemp_enho do contr>ole é::terno, os quais deverão ser 

~ur.~pridos pelas adr.linistraçÕes EstaduJJ.iS e Hunicipais , sob pena de 

. responsabilidade , bem como para o seu regular funcionamento; 

XXII - Organizar seus serviços e prover- lhe os 
cargosj na fo rma .da lei ; 

XXIII - Decid~r sobre consulta que lhe seja for 
mU.lada por autor iâadc competente -a respeito de dÚvida s uscitada na 

-ãplicaçã~ de d~spo'sitivos legai~ e regulamentar.es , concernentes a 

matéria de sua ~ompe tência, ~a form~ estabelecida ern se~ Regimento· 

I n terno ; 

I 
XXIV - ·Pr oceder ao registro dos _atos de GoVerno· 

Estadual e MuniciPal declaratóríos de inidoneidade de pessoas risl 
casou jurÍdicas , às li citaç_Ões na Administração PÚblica, befR como 

declará-la sempre que reconhecer a prát i ca de irr egularidades por 
el,as pr·at icadas , que tenham causado . lesão ao erário. Estadual ou 

Hunicí-pal; /2,.1/ . 
XXV - Velar pelo exci·cfcio da ati,vidade corre_! 

cional;, 

XXVI" Decidir sobi·c denÚncia q_ue lhe seja enc!! 
minhada por· qualquer. cidadão , p&rtido poli tiCo , associ"ação ou S~[! 

di cnto; · 

XXVII- Encsminhar à Asso~bléia LcgisJa tiva ,trl 
mestra! e anua~mente, r·elatÓriC? de Suas atividades : · 

no ; 

;/" 
XXV lll .. - El,aborar c alter·ar seu i{c-gJmento Inte..:: 

XXIX - Conceder· 1 icença , ré,·ias ~ outros afasl§: 

r:tent..os sos seus Conselhci·ros e Atzdi tor!cs, dependendo de inspeção_ 

medica a licença para tratamentO 9e saÚde , por praz~ s uper ior a 
seis meses ; 

XXX - e l ege i' o Pres.identc c o ,Vice-Pre siden te ,.~ 

dando-l:ie~ posse , na f orma deste Dec r e t o e seu HeB,irnento lnterno ; 

XXX! - Pr opor à Assembléia Legisla'l iva do tst~ 
do, res pci tad.as as suas earan L i as cons ti tu c ionais , a c r· i élÇào, trans 

fo r~ma.çã'o C ' extinção d é! CHI'P,OS , C'!llpr•cgos _e funç Õ~s . de seu Ó1.,1AO Z'O d~ 
~essoal, bem comç a fixação da r espec tiva remuneração , observados 

.os limites orçar.len.tários f1X8dos c os niveis remuneratÓrios adot'~ 

dos para os scr vidór·es do Poder Leeislativo Estadual , e , ·no que 

. couber os ~ri ncipios r·cuutadorcs ào sistema cte pessoal civil 

i::~tado; 

do 

XXXI I - Propor i Asscmbliia Legislativa do Es t~ 
ó9 . a fixnção de. yencimcntos à9s Conselheiros e- /,udi t.ores ; 

XXXIII- Di spor so~re todos os assuntos d~ sua 
ecOnorüa interna ; . 

XXXlY - decidir quanto a so licitaçÕes de insp~ 
çoes e audi~agens ~ na f o rma d i sposta er.t seu Regimento Interno: 

XX~V - f:nCôJOtnhe:- ~O ~OCe l"' f.xcr:vl i v o 

. su2.s propostas para o Plr.no ?lurit:~l!AI , Lei de ~i r·etrizc s 

tár·i as e Orçamento anua l i ap rovéld é•S pe I o P I enil'r·.i o c quC SOr.lCfl Lc ;;9_ 

'derão se r alteradas. pc .l o Ó t·g~os Lécni cos cow;>ctcn t es. <.:om ~~ p c~ovia 

audiênci~ do Tr1bunal; · 

XXXVl Ui~~or·, chl .sc:u HcJ.!imculo lu l c t·uo , ::ohre 

o procedimento fiscalizatÓri o das con tas dos l;ooer es PÚblicos Esta 

·duais c' Municipais . 

1.9 - :~9 jui.gar.1ento das contas e na fi:.;caliz_!! 

ção que lh~ Cornpetc, o Tribune.l p ecid i r á sobr e a ~egal idade , a le 

gitimidade e a economicidade dos a tos de ge stão e das dcs!')esa~ .n~ 

les decorrentes 1 b.em como sobr e a aplicação de subvençÕes e .· oenu!.! 

cias de receitas . 

§ 2~ - A resp.o_sta à consu1 ta a que se r.efere o 

inciso XXIII, 'deste. ~rtigo , tem Caráter normativo e constitui pr~ 
julgame.nto da tese, mas nao do fato ou caso concreto . 

§ 3~ Par~ o desempenho de sua competência , . o 

Tribunal , recebe rá em cada exercicio o rol dos g~stores ou respons~ 

veis pÚbrlfcos e s~as ·al ter~ções, bem como outros docume~ios ou i_!!. 

formações que consi de r e necessários , na forma es tab~lecida em seu ·· 

.Hegimento In t emo. 

Art .' 27· - ·· ···· ··:·· ·· ·· ·· · ·· · ·········.· · ····· 
- Do recebiinento pe l o. responsáVe l otl !n 

teressado: 

Art. 66 -

I I ' - A ele ição r ealizar- se-á por escrutini~ 

· secr·eto·, · em sessão e~pecial I na primeira _quinzena. do mês Ce dcze!!! 

b ro ou, e m ... ca~o de ve.ca , Cfil sessão especial, convocada , apÓs suq 

ocorrência, no prazo de dez-di.ás , e~igida a preêefH;a da Maiori a a~ 
soluta dos Conselheiros Titulare_~ , inClusive o que p r e s idir o ato.• 

Art . 211 - Este Decreto entra em vigor• na date. 

. de Slla pu~l ir.:~.ç:lo , rP.vÕf.arl?..s as disc,osiçÕes e m contrá r io . 

1•\acapá-AP , em ~~ de Julho de 1991 

: . 4icvi/ldlí; y ~~fBAL BARCELLOS 

· Governador . . 

1 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Gabinete da 

~sidêncla , . 

"PORTARIA 
A Nlf.5J/){I{í{. IXJ Tfi:JIIJHAL EX: CCWTA5 IXJ C.STAIXJ IXJ ll'll4PÃ,u-~cndo 

dM o.UU.bui.çü..., que .U..e con~CA.e o !M<.i.1Jo 7) , do OeCAe.to IN! .v• 00)1 , de 06 de 

tevCAeiAo de 1991, aUeAad.o pe.l.u OeCAe.to 1111 !'e N• 009~ . de 12 de ;/.uhlw de 

t"991 , cunbi.nado com fX1AÓ!JMto Úni.co·; do A~ti.gu. 11 , do OeCAe.tu IN) N• 0092, de 

12 de j.unio.o de 1991 . 

!U: .SO LVl 

A<L t • - 1/omeaA. T(JiilJNIIA Oé 7lSIJ5 l§I:JTO lDílUKJ, fX1AU ucu 

pa~ , e• cMCLI. M. <te.l..i.vu, <> CGA!J<> .de ·l'lll{jTOíl /X) Tfi.J{JJNAL .Of.. WwAS· fX) [.5/A/X)' 

fX) AMPÁ,- 071 viAt..ude de .t.CJt -1.i.tllJ apttovada em Ccmc:u;wv ?!.tb.ü..cv a que .., e -1u 

bme.teu, hor.w~"!}adu ""' 15 de julho de 1991' e pu.bti..c.o.du nu Oi.ÓA.i.u 0/.i.c.i.<U du 

l•tad.o ""' 16 de julho de 1991 . 

AJLl . 26 - Revvgcw- -1e a . .-~ di.Ap:Mi.çVeA en Con.tl!â.uu • 

Oê- -1e Cúnc.i.a e 'Pu.b-«qu.e-ode 

awQU~~~~~~A !5 SAHí05 

= p .. 

PORT:t\RIA 
A PRE.570éHTl fX) TRJ[JJNAL Of.. CCIVTAS fX) C.STAaJ lD Mlo1PÁ, 1w1nd.o 

:Jcu aMi.bu.i.çÜM que .IJ1e conteAe <> GA.t.ig.o 7), du OeCAet.u INI N• 00)1 , .de· 06 

de teveAeiAo de 1991 , ailCAad.u pe./,<> tkCAe.tu 111/.áe N• 0091, de 12 de jwflw' 

de 1991, cunbinad.u can (XIAÓg>~ato Íuti.w, du A'lti.9<> 11, do OeCAe.tu IIIJN• 0092 

12 de ,junlo.o de 1991 . 

R éSOLVl 
I 

A«. t• - 1/omeO/I., UlJ:IRA7/IM VAf..lHT(. lPI/JNA, fXIolla ocu(XIA, em 

=ra.t.M. ete.l..i.vo, o =r9<> de IUOÇJTCJI. IXJ Tfi.J{JJNAL _()(. CCWTA5 .IXJ C.STAIXJ IXJ ~ 
vi, em vut.tude de .l.e,~t .,i.,dl) aptovado .. f!M Cort~C) PÚb.li..CtJ a que. 4t odUlme.teu, I 

~om<>~"!}ad_o arr 15 de julho de t99t ·e pubti.c.o.dó no Oi.évr.i.u Of.;..~ du lAtatJ.'o 

em 16 de j.ulhiJ de 1991 . 

A«. 2/J - neVIJ$)Q'11-.;Je (l.;J CÜAf)(Mi.ç.Ôe-4 em Çon.t-tM.w. 

Dê- 4c. Ci.êttci.u e Publique- 4e 

f\laco.pá.. 25 de j.ulhu de 7991 . 
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PORTARIA 
A Pflt.SJW/Tl IX) T11$8JNAL Of. CbfT AS IX) t.ST IIIXJ IX) A'WI'Ã, ""ando 

dtu <WU.buiçÕe. que ./Jo.e a>n/.<Ae o·~ 7J, do Dee<eto 1111 116 00)1, de 06 

de f.ev.:...VW de 1991 , aUWldo peJ.o Dee<eto 1111 de 11• 0091, de 12 de pvoJw 

do 1991, cmobilwdo CDII pcvtÓ9af.o Ün.i.CJJ, do A~ li, do Dee<eto 1111 116 0092, 

de 12 de j.unJoD de 199'1. 

1/.lSOLVl: 

A«. 1• - 1/aroOJUVt, :JAJL AlfliCAflJVSSO, pcvta ocupcvt, <m c.cvo.a 

t<A e{.eti.vo, o C<V1Ç0 de 1()/J:JTCII IX) T1/${l/I/AL Of. CO'ITAS IX) lSTIIIXJ IX) AIWI'Ã; 

"" v.i.JWJJie de tllll •.i.tÚJ aptto;ado e:o ConCUMo PÚb.ú.co a quo 4e •ul:metw..~ 
~ado ""' 15 de j.u.llw de 1991 • pubJ..i.CJJJÚJ 1to O~ÕM.o OUC<Al. do é.tado ""' 

16 do j.u1Jw de 1991. 

A.U. 2• - Rtvog.an-4e CVJ di.Apo4i.ç.Õe,-, em Cuft.t..tá.u.IJ. 

DÕ-•• Ci.ÔitGUI e Pub.l«wo-•o 

i'laCJlpÓ.,25 é~·. d•o991. _ . 

CO'ISW/UM ~os 
= P~ do T.C. l .A. 

PORTARIA 
A Pflt.SJOllffl DO T1/${l/I/AL Oé CO'ITAS lXJ t.STIIIXJ lXJ 11'14PÃ, U4ando 

da. <WU.b~ç.Õ .. que ./Jo.o CJJit/.lllto o A~ 7J , do Deotdo INI N• 00]1 , do 06 

de f.eveAOAAO de 1991,- tl.Ú.Mado peJp O<CAeto INI do 11• 0091 de 12 do J.uNw 

'de 1991, CJ)r.lb<J!.ado ca:o o fXli'Ó0af.o Ün.i.co, do A~ 11 , do Oeotel.o /tO 11• 

0092, de 12 do 1-unJw de 1991. 

1/.l 5O L V(.: 

A~. t• - NomeM., MllJA WZAIJlTH CAVALCANT(. Oé AZlVllXJ PJCAY, 

ÇO, pcvta ocupcvt1 "" CCVtcit .. e/.et.i.vo , o CJ1.A90 de lfJIJ:JTCII lXJ Tfl${l/I/AL 0(. CO'I 

TAS lXJ t.STIIIXJ lXJ MW!'Ã, '"" v<Atude de t<Vt •<ilo af"'OVIUÚJ ""' C01tcw""o PÜ.óJ..i.w' 

a que •e •ulmetou, '"'"'o~ "" 15 de J.U.IIw do 1991 e pu.bliCJJJÚJ 1to o,W....o 

04cwl. do é.tado en 16 de j.UJJw de 1991. 

A.u. 2' - Re.vogo"''-.;e. cu duJpo44.çÔfM 071 CooiA.
1
Ô!u.o. 

l'laCJl,TJ, 25de j.U./Jo.o de 1991 

CO'ISW/UM ~~ ' ,l , ' ' tv, S4'/TQS 

= '·--~~: 
PORTARIA 
..i Pflt.SJDlNTl (J) TRJ{l/1/AL 0(. CO'ITAS IX) t.STIIIXJ IX) A'I4PÃ, ""~ 

do dtu <WU.bu...ç.Õt4 que ./Jo.e wn{. .. e o ~o 71 , do Dee<eto IN( N• 00]1, de 

06 de f.ev<~tuno de 1991 , aU .. ado ~o Oee<eto 1111 de N• 0091, de 12 de iJ:. 
nJoo de 1991, cmob~ado W>O pa.<áfJAa/.o Ün.i.~, do A«.<.go 11, do O•CA.el.o INI ' 

N• 0092 , de 12, de pvoJw de 1991 . 

CJlpcvt, 

RlSOLVl: 

A-.t. t• - //""~· AHT<Yi:JO UIAII0(.11L(.R WlA1IE.S TÁVCIIA, pa.<a o

"" c.a.<cÍtM ef.eJ..i.vo, o cClllgo de lfJ/J:JT~ Of. Tf/${l/I/AL Oé CO'ITAS lXJ ~ 

TIIIXJ fX) MW!'Á, ~ v<Atudo do ~"" •<ilo af"'ovado 11111 CQflaJMO ?Ü.b.ú.CJJ a que 

•e •u/mel.w., ,;...~adJJ "" 15 do j.U./Jo.o do 1991 e pu.b.ú.CDJio ltO O~o 04<-!, 

cú do l•tado "" 16 de j.uJJo.o de 1991. 
A~. 2• - Rev090ft-4e Cl4 di.Apu-tt.ÇÕM 0'11 ~á.u.o. 

o;-4i. aênua e 1'ub.U..que- 4e 

/llaCJlpÓ. , 25 de j.UJlo.o do 1991. 

CUISW/UM ~I I 1 ~ri 6 I 1"1\ OS 

= ~~~l4vl< 

·PORTARIA 
A Pflt.SJOllffl IX) Tf/${l/I/AL 0(. CO'ITAS /X) t.STIIIXJ lXJ MW!'Á, U • 

•ando rúu <WLi.buiçÕe. que ).M. CJXÚ.Me ~ aMigo 7], do 0.CA.eto IN I • N• 

00]1, do 06 do teviVI.UII.O de 1991 , aUMado pe1.tJ Oeotdo II/I do N• 009 1, 

do 12 do j.unJoD de 1991, CJ)r.IOÚUitÚJ W'1 ~ Ün.i.w, do~ 11 , do 

O~CA.eto INI N• 0092, de 12 do jmiJw do 1991. 

RlSOLVl: 

A-.t. 1• - IIC>nea.t, :,osl fll41laLO Of. S4W;WII NaO, pcvta ocu 

fXll'· "" ca...i.tu ef.et.i.vo, o c.a.<go <h lfJD:!TCII ro T11$11JNAJ. Of. CO'ITAS ro t.S 

T II/X) /X) _A'WI'Ã,. '"" v.iA.Wde de teA •.i.dJJ apttovado tm ~CUMO PÚb;.u.;, ~ 
que •e 4id1metw., hmw~ "" 15 <h j.u.llw de 1991 e pu/>J..i.CJJJÚJ llO o~ 

o IJI.j.ci..a.l do é.tado '"" 16 do 'j.u.llw de 1991. - • 

Altt: 2g - Re~-4e <W di..-1po4-iç.ÔCA en Con.t.tá,.w,. 

Do-•• Ci.ÔAc.i..a ~ PubJ..i.que-•e 

i'laCJlpÓ., 25 de j,u1Jto de 1991 . 

(i)'IS(.Lj/UM ~~ 1, ~~o I II'~QS 
= '-<:~s4 

Secretaria de Estado · 
4@. 1\dminlstração 

AllER'I\1RA DE INSCRIÇÃO DO PRCCEsS0 SE!El'IVO PARA ASC!NSÃO FUI::ICtlAL 

IDITAL H• 006/91 

O SECR!:I'ÁRIO DE ESJ'AOO DA A!l•IINISTRAÇÃD, participa aos servidores do 

Q.Jadro de Pessoal do ~x-TerpitÓrio f'edernl do Amapá que se encontrmo abertas, 

nos locais e período abaixo mencionados , inoorições para o Processoseletlvo de 

Asc~ fuléi00al as categorias f\.ncionais c:mstante no mexo r. • 
PERÍODO. 29 .07 à , 09 .08.1991 . 

I.OCAIS: SETORIAIS DE PEssoAL DAS SECRETAPJAS DE ESTADO 

a:lRÁRIO: 08:00 às 13:00 h 

2. DISmiic;â:s ~ 

2 . I OS candidatos !larente poderão inscrevel'-se para una categoria iUlci~ 

na! desde que atendida as e><lgêrcias c:mstantes neste Edital . 

2.2 Tmt>ém poderão participar do Processo Sel•tlvo de Ascensão F\.nc:ional 

os seovl<!ores da categoria de Ao.lxiliar de Ensino, para Professor de Ensino de 

111 e 29 Grau. 

3. 

3.1 

3.2 

IXXl PRX:filiJt!M'Cf PAM .INOCI{[çl.o 

são requisl toS essenciais para aceitação das inscriÇÕes: 

a) Possuir a data da Inscrição, a escolaridade exigida para lnr,:~sso 

na categoria ~ional a que CorK:"orrer. na fonna. prevista nos 

atos de .estruturoo;ão do respectivo grupo ou das 

de classes ; 

b) Preencher e assinar a ficha de Inscrição; 

c) Juntar o Últiro cont~ ou cilpia do ..,aro: 

especificações 

d) O candidato que se encontrar lrrpossibill tado de efet:u.:u· rua !ns-

crição. por motivo de ol"dem maior, poderá faze-la através de Pro

curador legalorenl.c credenciado. 

IIÍ1ID. ru't:Rllll 

,;) Apresentar o DIPt.a-11\, deviclarrente regis:rado ou prova de ceg!o ro 

no Õrgêó f1!1Calizador do exerCÍcio prof:ss,ionál, Q\IDI)do tmtru~se. 

de profissão regul,.,..,tada. 

É facultado ao candidato apresentar, co.ro ca;-provante de ate!Y.i. 

mento oo requisito de escolar'idade , dl-c1arnçoo enltida por cntidad" de ensl

ro ~rior, da qual , obrigator!arent.e, deverá tar· o rúnoro do ato 1tJe 

~ o curso, can data e página da respectiva I'Jblica:;ão do Diário Ofi

cial e a data em que colou gm.o. 

3.3 

- Agente Aànln1str-at!vo - NI~l7 

- Agente de Can.nica:;ão Social - Nl-17 

. Apresentar certificado de conclusão do 2• grnu 

- Agente de Atividades Agropecuiu-1.1 - NT-17 

- Agente de Serviços Coll>lc;non~s - •ll-17 

- Agente de TelecOOU11cação e Eletrfcto1ad· .. - NI-17 

- Técnico e:n Labo;.,tór!o - .li-~ 
Apresentar certificado de COll(' LUf'iio do 2'l e:aJ ou habill ta

ção equivalente can fof'MilÇiio •"?"Clalizadn. 

- Agente de Serviços de Ez· •r ·ar!« - :OU- 17 

- Desem1sta - lil- 17_ 

- Técnico de Çi:no;,bilic!a e - NI-H 

Ap~sentar certtf1oado de conclusão ·"> 2• grau can foma;ão 

e~1al1zada e registro ro ÓrgÍÕ> fiscalizador do exe rci-

. · cio. 
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3. 4 

_. 

- Oper-ador de CcrT'!JUtaçoo - NI-17 

Ap~senfar certificado de conclusão do ~· grru ou equivale:?_ 

te e h.abllit;i,;ão· em cut'SO de operações coo equipai!len~s ele 
·. -

trônico de cooputação de dados. 

- Programadçr - NI~25_ 

- Apreserotar certificado de ca>clusào . do 2• grru e habilita- • 

çoo em curso de progroo>ador de siste;na de ~taçoo. 

bl À Hfvc:L IE 1• GIW.I < a• SÉRIE l 

- Auxiliar de Enfennagem - NI~l7 

1\present~ cer t ificado de ccociusât;> do 1 v ·grau, curso regu

lar de auxiliar de Fnf ennagem e registro 'no órgão -carpeten

te (COREN).' 

- DatilÓgrafo- NI-12· 

. Apresentar'escolar!dade dé 1' grau. 

~ Artífice de Estrururas de ct>ras c i':etalurgia - NI- 23 

- Artif!ce de Hecâ,ica - NI.,07 

- Artífice de Eletricidade - NI-07 

- Ar tifice _de Carpintaria e Narcenar1a ~ NI-07 

- Art Ífice de Artes Gráficas - NI-07 

- Auxiliar e:o As'iUfltos Educacionais - 1'!1-00 

- Auxiliar m As9Jntos Culturà.is - ·NA-04 

. Apresentar escolaridade de 1• grau 

- Perfurador Digitador - NI-09 

. Àpresentar certificado de lt gr.JU oo equiya.Iente e. curso de 

datilogr-afia. 
' · 

O c} À IIÍVa lE lt GIW.I . (6i sim:;;;) 

- Agente. de Tf'?Tlsporte HarÍ tlmo e Flwia.l. - NI-14 

. Apresen~ escolaridade a - 6i série do 12 gm..1. 

lÚl'EL AI.IXILiAA 
a } ÀMÍVEL lE l t GlAlJ (8• SÉ:RE) 

- Auxiliar ()peraciori,al de Serviços Diversos (Atendimento)cN,\:.14 

- Tclcfonist<. - NA-04 

- Auxiiiar de Laboratóri o - NA-03 

• AoresentGr "certificado de conclusão dp li grau co.ipl eto. 
. ~ -

b) A l!Ml. .IE.l• G!I.U. ( 42 srnn:) 

- Agente de Portaoia ~ NA- 03 

- Agen~e Sanitário - NA- 04 

-.Auxiliar de Artif!ce - lt~-03 

. Apresenta- escalaridaJe correspondente a 41 série do ttzrau .. 

- f·!otorista Ce VeÍculos ·Terrestres - f!A.-(JJ 

Apresentêll' esçolârid<:.de correspol""'dcnte a 4i série do 

l ' grau .e ha!l1Íitaçào Drofissional cxigicla em Lei ~ara o 

eXercicic_ dos atividades de direç~ de veiculas motoriza

dos terrestres. 

Se.riio classificados. se!Íundo a ordem decrescente dos pontos obti

dos, os candidatos que loerarem o niÍnl"" de pontos necessár;ios à_ habill taç.ão, 

confor.re expli_ci tados , por-categoria f\.ncional. 

4.2 A cl~lf!cação dos.h_abilitados ·à AScensão Funcional fai'-se-á pela 

not.a obtida no Concurso Interno. Ei~ c~ de iguilldade: de pontos . terá pz~fe

rêncJa , sucessivarll2!nte o servidor: 

a) De rna.ior· tempo de Serviço PÚblico Federa!~ 

b) De maior terrp> de Serviço PÚblico; 

c) casaao; 

d) de ma.ior Prole; 

e) :.!ais idoso. 

Na DPur:-oção de !' .e 2 ' crttérlos ~ OOse:rpatc, será con!:ild~::nxlo t:~ 

clusiva:nente, o te111JO de cf~tivo exercicio. 

4_.3 . Os cri térios ~ aprovélção .c?Mt~ dos Programas ,que se~o- ent~ 

f.I'Ues no ato d~ inscrição . 

S. 00 f'Rii2D lE VALIIWli: 

5.1 O prazo de validade do concurso será de até dois anos, prorf'02ávcl 

t.rna vez ~r igual período. 

5.2 Qbse~~o o prazo de que ~rata o subitem onte1~1or inclui da a · 

prorrogação, n~ se abrirá novo processo seletivo para \.l'T'Ia. ~~sna 

!Une l ona.! , enquanto houver candidatos habll.itados. 

6 . 

categoria 

6.1 Não haverá inscrição cpndicional:, serdo vedado o seu recebimento 

sem canprovação de tÔdos os requisitos estabelecidos. 

6.; A roodaÚdade e consti tui ção ~ pfuvas, assim cqoo o -ronteúdo pro

gra:náti~o. valor e Cald1çÕCs de aprovação. c:n cada ~ de_lâs,. ~t:Bn ~ Ins

tituiçÕes EspecÍficas, expediente taroém regulador oo ProceSso ~letivo e 'P' 

.. 

·pég, 6 

passa a ser parte integrante neste idi tal : 

.· 

Será excluido do Processo Seletivo o candidato que: 

. a) .Durante a realização da prova, . for surpreendido em ·carunicação 

' can outro candidato, verbalmente, poz:- escrito·~· , por ~quer -

outra forma; 

b) Se utilizar de ~ivros, rota, · ~resios ou IIIÍiquina calculadora; 

c) no;er em qUalquer docunento, declaração falsa oo inexata. 

A inscrição ro Processo Seletiv,? lnpllcará o conhecimento · c a 

aceitação tácaa.do disposto do Decreto n• 85.645 de 2o de Janeiro· dO 1981 , · 

bem com as of-ientaçôes f1nnad,as ·~la I?S~ruç§o NonnatiVa da SEDAP n2 191,de . 

25 de março de 1987 , nas Instruções Espedfic.S e neste Edi,taL 

Os casos o11issos serão resolvidos pela Secretaria ' de ll.àninistra 

~ãO. apÓs audiência do Governador do Estado. 

·--·v 
JffiÉ DIAS ·FAÇAN!lí\" 

Secre :ãt:io ,de :!st ado· ~ Ad11intStr a:;ão. 

· AIIEXO ! 

CA'lmiiiAS ruc:tOIAIS ~ A ~· FlR:IU'IAL . 

lffuL ru'UUOO 

~ . 

. ARWirr:ro 
• ASS!STEJ'ITi: JURÍDICO 

; IISSISTOO~ sa:IAL 

• AUDITOil 

. · . .B!Bi...Iórcck~ro 

. CCI~R • 

• ECOs'l').'USfA. 

ENFERio!EIRO 

EM;EJ>f!EIRO 

F.l"!iEXriEIOO AGiitJ:,H~ 

ESTATÍSTICO 

Fi\RHACÊUTICO 

GEÓlOGCJ 

MWlCO 

. MÍDICO Vl:.'l'ElUN.\lUD 

. Oln'll'Ói.OGO 

P5ICÓi.tlCO 

sa:rÓLOO:J 

A!XIilri!Si'MDO~ 

TÉCNICO Ei·l A3SUIITOS ' CULTURAIS 
• J 

TÉCi'HCO .1::·1 .ASSlM'OS l:JXJCACIONAIS 

TÉCNICO' EZ.õ CCI'UHCAÇÃO SO:::IAL 

• TtciUCO E•! El'ISH~ E OR!ENI'Af,ÃD. l:JXJCACIOII" 

• ,-..'W.rsrA o;::, srsm-1!1 

I!ÍVD. Ilflffio!EDJÁ.'UO 

A~ENfE A!:HHIBTMTIVO 

D.I\TiLÕ:;RAFO 

AGENJ:E DE ATIVID.\Il:,:S AGROPECUÁRIA 

• AGF.i'lrE nz:~a-·iútHCAÇ.~ SOCIAL 

. • A~üqTE DE SSWI:;o5 CCI·lPlil'iENJ'A.'lES 

. OPERAJX>il DE • CCI'>1PUJ'AÇÃO . . . ;, 

• POOGRAio!AOOR 

. .~ o~ S.':RVIÇOS DE E'Gl'i-IARIA 

,' Af.I'NI'F. DE TELEC!H.I'IICAÇÂQ E EI.EI'RICIDA!E 

DESEN.-IlSfA 

TÉC~ICO .Z·~ CÜNTABIUUADE 

TÉÇNICO DE l.'JJOMTÓÍUO 

AGENI'E DE TRANSPWl'E l>IIIRÍTII'O E ,FU.NlAL . 

ARTÍFICE DE ÉsTilimJRA OBRAS E lo!ETAWRGIA 

ARTÍFICE D~ la:ÂNICA 

ARTÚICE DE !llEI'RICÚ.l!lllE 

ARTÍFIGE CARPlifl'AiUA E tr,\flCEõWUA 

" • ARTÍFICE Di: ARTES GilÁF:lCAS 

• AUXILIAR DE EI~~·1AqEl1 

' liÍVi:L fli.IXILIAil 

. AGENTE SNHTÁRIO ' 

• ACUirE DE PQRT.WA 

. ~UXIL"IAR OPERAC!()(iAL !:·1 ASSlM'OS CUL1\JliAlS 

, AUXILIAR O?t:i!ACIQ'W. Et1 ASSlM'C6 EIX..ê.'ICIO.'IA!S 

, AUXIUAR ' O!'ERACIUW. IH SERVIÇCS DIVER:bs - ClASSE C 



DIAR!O (FICIAL 

• AIJXILIAR DE wmATáuO 

• AUXILIAR DE ARI'Í FICE 

• M:YroiUSTA DE VEÍCU!.C.G TERRES1'RES 

• TE!EFtlliSTA 

• PERRIRAilCil DIGITAIXJ! 

_.-- ·, _, 

......... N ... dol-O \ 

AVIm DE CCNIXlRAâc:IA PÚ!UCA ... 003/G1--a'VCE< 

A SECAETAR:rA DE. ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, doravanu denomi
nada apenas SEAO/AP, cornun1ca aos inttressados que hrá realizar CONCORR@NCJA PQ 
BLICA NR 003/91-CPL/GEA, regida pelo Decreto-Lei nl 2 . 300/86, de 21 de novembro 

de 1 ~86 e suas Legisla~Ões aubsequentes, no dia 23 de agosto de 1GS1, cwe tem c~ 
eo obJeto a I(JJISIÇÀO DE QlM'AA ~ A l.ClCAÇÂO DE Blllll'_,-05 ELETIÚ<IC:Oi" PNII 

I'RlCESSMIEhõO DE ~-

O Edital e seus anexos, be~t~ como as 1nfoN.1açÕes inerentes 
ao Ed1tal oe Concorrência PÚblica nt 003/91-cPL/GEA , poderão ser obtidos ~elos 

1nteruuóo& na SEAD, nos d1Às Úteis , no horáno das 07:30 às 13 : j0, a partir da. 
data da publlcação deste AvlSo no Diário Ohcial da União e. .do Estado do Amapá . 

Os envelopes de Hablhtaçâo e Proposta de Preços serão re
cebloos em reun1ão a ser rulizaoa no O.iõl 23 de agouo de 1991 às 10:00 horas, 
na Sala oe Reun1ào da Secretar1a de Estado da AamlnlStraçào - CENTRO ACJ.IINlSTAA

ll vo 00 />JAAPÃ. 

Os interessado~ na aqu1siçâo dest.es Edltais, deverão reco

lhH através de depÓsito bancário no valor de Cr$ 100.000,00 (CEM MIL CRUZEIROS) 
em nome do Governo do Estado do Arllapá, conta n~ 11.815-X , devendo apreset~to.r jun 

to a CPL/úEA o cor:1provante de Rec;olh1mento da Tal\&, Quando lhe será fort~ecido ~ 
Eoltal e seua anexos. O forMu.lárlO oeverá ser forn eClOO pela DJVisào de Controle 

F1nat'1curo - SEFAZ. Sala 14 - Térreo. 

\r-As;., 22 de Julho de 1991 . 

~~:;:~~ 
Pres idente e,. ExercÍc1o 

Secretaria de Estad, 
de Obras 
e da loira-Estrutura 

I~TRU'IENTO/ 
PARTES. 

OO..ETO. 

VALOR . 

PfiAlO. 

DOTAÇÃO, 

FlWAJ.ENTO 

: Tomo do contrato nt 017/91-EECIE , antro o !lli/EPJC 00 r.sTAOO DO MAPA 
o o Fi mm SENCa.- CC'IST .<XMÔACIO E REPAE~Ef!T4;0€s . 

: O objeto deste contrato Ó a execução dos serviços da ater ro do ruas ' 
e aven.idss de Eenta1o . 

: Pelo execução dos sorviços o ll)NffiA. r ANTE pogor J ·a a:JNTAI\ T AO!\ a impor 
têncie da OS 169, 994 . 800, 00( Cento e Sessenta & Nove '.-'ilhÕes , 'Jovoc~ 
tos e Noventa B QUIIt J'W ~.\il, Oitocentos c"ruzeiros ~ . -

: 0 prez~ para concluSÔo dos serviÇ05 Ó dP ~ ( Noventa ' dies 

tivos apartir da pr imeira ordem de serviço. 
COI'l98C!! 

: Às despesns decorrente CID assinatura deste contr3to serê:o cot~asl 
á conte ! 150 ) projeta/ a~ivit!ade:l3764481.433 - intpla:,tay;o de sis 
temas urbano de saneat!MJI"lto. elemento de d~pesa : 4530.51 - obras ; 

_ instalaçÕes. Conronne nota de e:ftPenho n° 'Jl/~03342.' 150 , omitida Gtll 

25/CY./91. 

DO CCNTRATO. : O presente c~treto tDrl'l como · fundllmento le~;pl o disposto no decrto -

INSTRU!oelTO/ 
PNm:s. 

OB..ETD. 

lei nO 2 .300 de 21 do ~ovarDbro d e 1.~. e pór ele regido é o que 
consta no Pt"'CGS&o nt 29800 .0012~91-sEOIE. 

OR. 

-EXTRATO DE INS!RUl~NTO cnlffiATIIJ\L 

: Tomo do cont rato n t 031/91--S:OIE , entre o OO\o€R>ll 00 ESTADO DO 
!WAPA e o Fi""' L.C.L, LEITE <D>~Smu;I!Es E ~m •• 

: O objet o daste c0t1trato é e execução do!J serviç~ de urbanização" 
e drenagem de vila do Uuca jé . 

v~. 

PAAZO, 

DOT~O. 

~NTD 

DO tn~mATO. 

I NSTRIIIU!II'!O/ 

: P~lo o•écuyôio doe oerviçoo o !DilMTAIITE p_.-. • aliiTRATAQ'. ~ 
iJIIportÕncia do Of 24?.5!50.000,00 ( Ouuntooo • gy....,ta • D!Ü-" 
111lhÕ8a, Quinhant oo o Cincoonta Mil Cruzairoe J • 

:'o prazo oo"l conclusÕo doe eerviçoo é de 180(1Anto • Oi tento ) 
~ias conaacuti\106 aportir da priMi,. ....,_ da ..-viço • 

: A.s despaaa~ decorrentes da aaainllt\JI"'8 deete instn.nento contl'!, 
tuol ~ereo õ conto(lSO) Projoto/Ativ1d"!i•J10!563231 .~ De~ 
vimento de ére'.s Ul"b8nes. SlJb-projtfto : A~ae urbenizadaa. 8

1-8'11'8J 
to de despesa: 4590. 51 - obrei e ins t elaçoes . Conf01"M nata de 

em~ho 'Il./NE 030110/ 150, 111111 tido .,. 19/ 04/ 'Il. 

: o presante contrato t em como f l..llldMento letJal a dispost o 
cret~ Lei nt 2 , 300, do 21 de NCJV811Cro do 1 .986 e por ele 
do á o quo ccr~eta ·no processo n t 288Cr~~9l-S::OJE , 

EENI!Jl 

EXTRATO DE l~STaUMENTO CONTRATUAL 

do 9!! 
reli! 

PARTBS : Termo de Contrato nt 043 / 91 - SEOIE, entr e o GOVERNO ~ 
ESTADO DO AMAPÁ é a ~irrna ARCOL - ARQUITETURA E CONSTR~ 
ÇÕES LTOA. 

OBJETO 

VALOR 

PRAZO 

DOTAÇÃO 

PUNDMEIITO 

00 CONTRATO 

: o objeto deste Contrato é a Construção e Fornecimento de 
Equiparten tos da EPG . da Comunidade de Sagrado Coraçã o .de 

Jesus ,neste Estado. 

: Pela execução aos serviços o CONTRATANTE pagará a CONTR~ 
TADA a il'lportancla de CR$ 23 . 100 . 336,26 (Vinte e Três Ml 
lhÔE:.'!;,Cem t·1il,Trez:cntos e Trinta e Seis Cruzeir~s e Vi,!; 
te e S~is Centavos. 

: o praz:o para conclusão dos serviços é de 90 ( Noventa ) d!_ 
as consecutivos apartir da Primeira Ordem de Serviço. 

: sendo que as despesas decorrente deste Contrato correrão 
à conta dos recursos oriundos do (101} Projeto/Atividade 
08421881.019 - Expansão e Me1horta do Ensino de 1• Gráu . 
Elemento de Oespesa:4590.51 -Obras e Instalações,confo! 
me Nota dt> Einpen~o n• 91/NE 03556/9l.Emitida el!l 06 . 05 . 91 

: O presente Contrato tem como Fundamento Legal e disposto 
no Decreto-Lei nli' 2 . 300/86, el'!l seu artigo 22 Item IV e o 
que consta no Processo n• 28800.000955/91 - SEOIE . 

2it 
0<1. RICARDO ?JritJ(MOEDO SENIOR 

· Sccretfr:o • 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUA~ 

liiS'I RlllQ!Jr!O/ 

OBJETO 

PJIAZ:O 

l'OIIIWII!Iml 

: Termo de Contrato n2 046/91 - SEOIE, en~re o GOVERNO DO E~ 
TADO DO AMAPÁ é a Firma TUTECON : TUP~NAMB!Í TERRAPLENAGm 

E CONSTRUÇND LTDA . 

: O objeto deste Contrato é a Construção e Fornecimento de 
Equipamento da EPc de Goiaba1. 

: Pela execução dos ser viços o tONTRATANTE,paqará a CONTRATA 
DA a importancia de CR$ 28 . 000 . 000,00 (Vinte e Oito MI 
lhÕes de Cruzeiros) 

: o prazo para execução dos serviços· é de 90 (Noventa) dias 
consecutivos apartir da Pruneira Ordffin de Serviço. 

: ~endo que as desResas decorrente deste ~ontrato Correrão• 
a conta dos recursos oriundos do (lOl}:s Projeto/Atividade: 
08421881.019 - Expansão e Me1ho"ru do Ensino de 1• Gráu 
Elemento de Despesa 4590.51 - Obras e InstalllçÕCs .ConfC\rme 
Nota de Empenho n• 3764/10l.Emi tida e m 10.04. 91. 

00 <X*T'RA"''' : O presente Contrato tem como Funda~nto Lega.J e disposto ' 
no Decreto- Lei n• 2.300/86, e• s eu artigo 22 rt'e11 TV. e o 
que consto. no Processo n• 28800.00109 2/91 - SEOIE 

DR . RICAR~ ~!J.._.SENIOR • Se~~~ 



.. 

ll<lcap<Í, 25-Q'.-91 DIAIUD CFII:Ii\1.. ~Óg. ·B 

Comissão de Uálação de 
Obras e Sertiços · 

~ 

miTAL ~ T~J~AM· IJE ~ .,. OJ7/Qt-CLÔS/ smiE 
····-·f=~-=============:o:=••·==z::;::;:."'== 

'. 

t\ Sccretar ~ .l de Estãdo d e _ Obr<:~s e da lníra;:Estrucura, atrf!_ 

ves de sua ComissÃo de Lfcita~ão de Obras e S~rviços , avisa aos . int"eressados 

que ~ordem .svperior., fica "Cancel.1da'' a r~aliiação da Licit.1Çào, <1 nÍvel 

· de Tomada de Preç·os, re(ercnte ao Edital ~e 'tomada· de Preços n2 0.37/91-ct.?s, · 

pi'lr.l a execução dos ~e rvtçoS de Reforma Gc~a· I do Pr~dlo da Adm~nlstrtiçio• nc 

DlstrJ to Industr i al, e Çonst ruç3o da Ce rca, com KoirÕcs de Concr~to. 

.EDITAL DE TQI,U)A DE PRt:ÇOS H• 049/ 91-CI.DS/SEOI E 
================ ::.:·== : :::;;::;:::; :::; : =====;==========·=== 

A V o 

A SccrctJria de Estado de Obra s .c da ln(r-a - F.st r utui"i nl rnves 

·de sua comi.s.s ão de Ltcltac;io de obras c . Scrvj~os , to.rn<l p~blieo , p11r.1 coohcclrtl'ulo 

dos i nteressados, que ,hr3 rea liza r LlClT~ÇÃO, . na modalidade de l~A OE PREÇOS. P!! 

ra . CX<"CUÇ~O .d~s scrv!ços . de "nefor !IIâ a e ral. dà P"r é dio da 'Administração no 

··Distrito Industrial , · e Construçã o da· Ce rca com MoirÕes de Conc~cto: 

Pod~rão part icfpar desta T~A IJE P~S as emprt!sas naclnu.tis. 

ctúe ~.atis (aCIOJm os r e(tut.s i.tos estabelecidos .n~ Edital . 

Ôs .docutDcntos relacionados ~ refcrilla T<»L\ItA Clt ri:EÇOS. qu~: 

c luem· as cond LçÕes qu,•. a rcguh:mentam,t cstilr;lo 3 d L spos i~,;o dos int.cn!SSõs~us, P·1(d 

a.qu lsic;ão c eventuais consu~ta·s:, na Av. fab n~ 1276, Bairro Cenr. ral. -~,.. H..lc:t p.• /M". 

A aqu is~Gào do f.dita l s~r~ mcdiantê o rccolldmcr\l~ , à 

r ia da SeC"rcLart3 de f.sl<'ldo da f'nze,nda/GEA'1 da importância de CRSSO . O<>c? , OO .( CIN
COENTA MIL CRUZEIROS) 

recebimento dJj Propostas da r-se- á :na Secretnrl<J de f.stado ' de 

Obras c da 1nfra-l::'strutura , Salà de Jleun iÕcs da CLOS, à Av. Fab n9 1276, no dt.1 1 2 

de Agosto de _!991, -~s 10 :00 ( Dez . "'' 

j u l ho de 1991 

~ ~ ''./:. ~ - . '' - ~ . . : ~ . ~ ·- '\ . ~-- . . . 

li 
Prefeitura de Macapá" 

LEI N' 416 / 91-P:Q,, 

DispÕe a~bm o Conee"lho '1\.tloL'lr doo · Di 

roi t9!"-=-da Criança o do Adolo:::ecnto 

fl.unicÍpio de lolc.c!lpá. 

do 

I Faço aaber quo a CâJllara Muni cipal de l/.a.c!l.pá, decre ta ·e ·eu sanciorio a B~!l 
te' ·lei: . ·. . . \ . 

. TÍTUlO 

DO CO.'ISEll!D 'l'l1lEL\R 

Art. . 10 - Fioa cr iado o ·conselho Tutelar doe Dit:Oi toe.da Cri~n94 e do , Ad~' 

lesco~te do MunicÍpio de 1tJlcaJ.á. 

A;t.' 20 - O Coneolho ~to lar é ô Órgão .PermBnGnte. e autÔnMo, não 
I 

jurJ.ad_; 

oionál~ eno~rregado pelà .eboied.ade 'de zelar pelo cumprim~nto doo d~rei.~os da., criança 

' do adolescente,. definidos na Lei 8.0691 ·de 13 do julho do 1.9901 que diopÕo sobre 

Art. )Q - O Conselho futeiar é composto do ' oinoo membr~s e fetivo s o 

suplentes, e lei tos por cidadãoe ·locai e pala o.ma.ndato de . trd{l _e.noa , --Pe·:rmit i da Ullla. ~ 

aleiçiio . 

·Art . 4o -·Para candÜ.aturo a ~Ombro.d~ Consolho 'futelar, oerÕ:<_? Ei_ri.gidos o~ 

seguintes requi sitos : 

. I - roconhoci~ idol~Jidada moral; 

ji · - idade t.-uperi.or·a 21 anos; · 

11! - reSidi r e possui r dOC\ioÍlio ele i total <lo i<l!nicÍ~io ; 

IV .! po~auir oxperiÔr.cia ~ini::~a do dois a.noa no trato ,C<XII c,rianÇ.io e OU . ad!!, 

la, ;_Eintes,comprovada atrav.ia d•l docwoont6 por inotituiçÜO" pÚblic:a ou priva.üa;registit_:, 

da no Conoolho I.:unicip:Ll do• Pro:::!Oção o Dofooa doe. DiroiLoo d.n Cr iança o do .Adolo! 

conto·. 

Art. 5° - .Q ConselhO 'I\.ttelar · rounir-se- á do eegun~ a . aext.a- f e i t~, ou_ 

oxtraordinarinr.:o~te, om cnooe do noaeeaidado, oa horário dofíni~o c;., seu Regir.~ento 

Int.orno, em prÓdio parn oeeo. f!Jl dootinado polo ~ocutivO i·Íunicipàl • .. 
1 

Art . 6° - O exercÍcio ofetivo da função d~ Conselho.ir~, coll!lti tuirá 

Sorv_J.ço pÚbli.cO ro l ovan·to , Oo·tntolocorá proounçüo do idonoütu~ . mo~·u.l o noQôeurcrá 

prisão espo~inl em caSo ~o ~rimo comum ,· ató o julg1l:-:en-~o à.ofinitiv:o. 

Art . 7g - O Podõr Execu.tivo' provió.cn.ci .rá a iotação de ~.crvidorea . de 

.~eu Qu.idro· de Pessoal, necessário ao funcionamen ~o do Con_solho, c!e preferência de!l . . 
tro n.qwlcn que poeouirom o.xper,iência o aptidão no tfol '7.0 com Criançno o. adolcecentoo~ 

§. l Q - A seleção doo oorvidoreo ac~Ú rooliz~da pol o Conoellao· 'IU.telar
1 

q,ue podcr.i rcq~ini la r .do outroo órgãoa pÚblic<XJ o:; oorviçoB do ~cnico<; -nspec.in.liz; 

doo, ou contratar partit:ulnr-Jo para prest:sçã'o do oorviços eventuais, não integrados, 

oosse ca~o, o quad...""' de servidores do Conoolho . 

§ 2~ - A UtilizaÇão ~e conoulioria, .ao3ooooria ou pcr!cia . deoerivolv.! 

dn por pO;rticularos só podará, ocorrei- mo.diilnt.e aprovação do Colog-iado . 

CAPÍ'IIJLO II 

DAS ATRI:WI ÇilES DO CO:ISELF.O 

Art. 8 P - sã~ atTiÚUiÇ~4 do Consolho Tútelur : 

.I - n:..~mddr a-3 crinl1çao e ndolcoc~ntop :-.no hipÓ~oooo i~i:1tã.ç ri()o 

Arts . 98 e lO), a.~licando an medidaG pl'OVis tao no 'Art; 101, I n Vll1 totlor~ ~ _l.Q i 

n g 8.0G.9, àu 13 Co j ulh(l do l.990 i 

r :i - a tender ·~ nconsolhar oa pais ou roS:pons~vol, aplic~ndo a e. med.!, 

das p:rcvt'st.ao no Art. "129, 'I a VII, da !.oi n Q 8 .C69, :da 1~ do juliio de 1.990 . 

III - p'roDOvor a e.xecuçio de oua'o doci~ÕCo pOdendo para ta..,to : 
1 

a) :-cquüai tar s~-.riços pÚblicÔ3 l'lélD ároas do saÚde , educ~ão, ocrviço 

.social, previdência, trabo.lho c oc~nç~ ; 

b) 1.\}prosonto.r jwllo Ü. nu Lorldndo "juf.!i cio~iD. noo t:LI3Ca tlo Uoocuntpl{ 

monto injustificado do suan doliboraçÕea. 

IV - ençzminhar ã.o Miniotório PÚbl:co notÍcia do fato quo co~ ti tua 

infraçtio n~inia trn th·n ou. ponnl conlrn oo dirouo·o da cricmço. o do ;,dolosc~nto i 

V ..: encn:ünha~· à au ioridado judiciár.ia os cadoa do s~ cocpe tênci â ·; 

. VI - p rovidont:i.c.r a m&di~a. oot.utoloc.ido. ..,.; l o.:a.UtOl'idado. judiciária, 

dontre na _provist~a no Art . 101, da I n VI , d.B loi no 8.069, para. adolor;(..."'ntes aut.o: 

do n ~ .infraciona l ; 

VII - mq:odir nolificaçõoo; 

VI I I - requiai í.nr certid~a de ntucim6nio -e da Ôbi to de criançá ou a.d~ 

leecente q"ua.ndo nocoseário; 

IX - asseaeorur· o Poder Executivo local na olabora.ção da propoota O!, 

çomontária para os planos o programas de atend.iJr:enio C.oo aJ.reitos da _ cr ia.>lça -~ 

adolescente; 

do 

· X - repreo.cnthr, em 'no:::a da pessoa a da famÍlia , contra· a 'viola-ção doo 

d.iN 1t.oo praviatoa no·Ar~ ; ·2~01 § 3o, inoiao 1~ , da Conai.i~çbo Fodorul J 

XI. - re_preuantar. &~ Minia "tt:rio PÚblico, paz:a e te1 t o d.a~ açõoe da po.rd& . . .. . ... 
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1011 euaponsão do pátrio podar; 

XII - elaborar o oeu Regimento Interno, no prazo da trint.a diaa da oue 

ins t&lação. 

Art . 9; - As deoiaÕea do Con1elho 'I\ltelar aomente podorâo oer roviatae 

J>Ola auto ri dada judiciária a podido da quag tenha 1ag:{ ti.mo i"toraha. 

<:.lPt'IUI.O III 

DA ~CIA 

Art . 10 - Aplicam-se ao Conaelho 'i\l.telar a regra de competência 

Art . 1471 da !.oi n• 8.069/90. 

CJPÍ'IUI.O IV 

DA :ESCOLHA DOS OOYB!IIL!!EIIROS 

do 

Art. 11 - A eloiçã'o para a eaco l.ha. doe Conselheiros, aorá organiz:ld.a ~ 

lo Conse-lho J.Wlicipal da Proltoção e Defesa dos DiNi toe da Criança e do Adol eacc'!to , 

quo oal..'\bolôcorá convÔnioo oom a Juo UQa Eloito~ul, :;>adondo pra.tica.r t.odoo oo • Bl.c,o 

que foroa nocosaárloa para. a conaocu9ão do ploi to, a. ocorrer no prazo de conto o oi \c!!_ 

La dias do puJilicação doa te Lo i. 

§ 1• - O processo alei toral para a eacollla doa cembros do Conselho '111~ 
. . ~ 

lar dar-oo-á eob a J>Nsidênci a do .Juiz Elo i toral e fieoalização do um mc:abro do Mini!. 

tório fublico . 

§ 20 - Po~torÕo votar noo co.mlidnlo:s n aonlb.roo do Conooll10 'JULoltlt' Lodoa 

oo eloi Lc;>rou com doiJticÍllO el eitoral no )~icÍpio do Z.IAcapá, sondo facult.a.Uvo o CXO,! 

c feio do vot." . 

§ )O - Q procc:JSO erei toral, no quo l'Uopoi t.a D.O t'ei;iBtro1 iJapugnaçÕCS O 

decais a t os concernont.es ao pleiLo será regulado por noma a oor baixada pela Justiç« 

Ele i to rol , sessenta dias antes da a ele1ções , respeitada a legislação pertinente à. ca ti, 

§ 40- Eatarão eloiloa mombroe Ululares do Conselho ft\Jlclur, oa c1nco 

candidatos mais vot.o.doe , conaidorando-oe suplentes ou Mo oloi t.os poln ordem do vot.~ 

çio docroaceo le . 

§ 511 - Ocorrondo etlpa.t.e entre dois candidatos .à quint.a vaca, coi'Ulic.l2_ 

rar-se-á eleito o mais idoso . 

Art; 16 - Sempre que neoeaaar1o 1 a parte ou a t qtalidada doa membroa do 
• ~llNlho, deverão ee dealooar fU11. fiaoallzação, por 1nioiativa própria ou para &JIUX'! 

;~ .de do11Únciaa. 

Art. 17 - l'l>rdará o llllllldato o Conselheiro que !altar injustificad-!!. 

te a três reuniões consecutiva.e ou oinco altemadaa do Conselho , por ano, ou f&r con

denado por oonter19a irreoorrlvel, por crilnr! ou contravenção penal. 

PARÁGRAFO ÚJII CO - A parda do ll>lllldato será ~cretada pola autoridade 

judiciária competente, ate~ndo eolioitação do Conselho ou do Minio tório 1\Í.blico : 

in.atndda a oolicit.aç.ão com o respectivo inquérito adminiat.rativo, aooegurada upla 

defesa ao Conselheiro indiciado. 

Art. 18 - são impedidos de aorvi r o.o moamo Conaolho, mo.rido o mul.her, 

aacendonte e deacendonte 1 aogro, gonro ou nora, i mãos, cunhados, durante o 'cunhadio, 

tio e sobrinho, padaotro o ontiÃdo. 

§ 1° - EnLondo-so o i.mpa,dimento do Consslheiro1 nn toma doaLe Artigo 

.- relação à autoridade judiciária o ao reproeen t.ante do Xinie1.Ór1o PÚblico com aLU! 

ção na Juotiça da Infância o da Juventude, em exercício na Co.arca, Fonio Regional 

ou Dia tri tal. 

§ 2° - O exorc{cio do cargo de Conselheiro não pode ser ~lado com 

cargos do confiança da adlliniet.ração pÚblica ou cargos ~liticoo olotivoa. 

CAPI'IUI.O VII 

DISPOS!ÇllEs FDIAIS 

Al"L . 19 - CcuutariÍ da Loi OrçUL'iOntoida Municipul, ·prov.u,tbu tJ.o 

aoo neceaoánoa ao .f\mcionar.Krnto do Comelho '1\ltelAr . 

Ar\. 20 - Fica o Poder hocutivo outori::;3do a abrir Crédito Eopocinl 

nÓ ax'erc!cio do 1.991 , para. ate~nt.o de doapeeaa reaullantcs da aplicação deota 

l.ol. 

Art . 21 - P.u"E ... a po:me do primeiro ConoeU1o 1\.at.olar doo DiroJ t.oa da 

Cnança o do Ado1escont.e , os 1101:1bros eleitos deverão reunir-ao em A8cotlblÓl& Coral, 

§ 60 - Prnolnn:mdo o roaultado da oloiçíio, o Juiz E! oi t.orul G~Urcu.rá 

. dAtA do. pOso• doe ol(lit.oa coo a inst.alcu;ticJ oolcno do Conselho. 

"'- convocada pelo Conselho llhlnicipal de Promoção e D>fosa doo Di roi to!J da Criança o do 

Adolosccnte, quo será presidida pelÇ) ropreaentante deato .. 

CAPI'IUI.O V 

DO DCERCÍCIO DA FU!iÇ.lO E DA RE!>lJ!IERAÇXO DOS OONSELEEIROS 

Art . 12 - A rc.!l.lMra.çÕo dos Conselheiros será equivalente n do C&f(."' do 

Diroçã,, ~ A:Jaoasorohont.o SUJlOtior , D~ . 2 dn Profoilura ~lwiicipal d,., f·Jv:np~, J'tu:ul t:ulll 

a opção ).t1loo vonc.ir..ontoo ou oalári~ do cargo ou emprego or1gintirio do L:onoolho1ro 
1

! 
. -

~.roocido do valor d.a gra lificaviio do ropl'OU(ln LnçÜo . 

§ 10 - Fica vedado a acumulação do vonciment.oa, vantagem ou oalh.rio 

ressalvtldns as vantagens ir.diVlduais pOr te::~po C.o oerviço . 

§ 20 - n ca t;nrnnlida (\ oot.abilida.do do u.:%1 ar.o r.tl fUnção ou orilproeo or.!. 

ginár1o, apÓs o tónnino llo ma.nd.ot.o dos conoolheiros, quando servidor cunic1pal. 

§ •3o - Ehl c.1.oo d(l impodl.fl:ont.o o/ou incoopnLi 'Lllidndo , oo Concolhoiroo 

oloi t.os serão =subot.l t.uidt•o poloe suplont.eo n3 ordem c!() votação. 

Art.. 1) - Oo "C·meelhoiros cu.11prirão jorn:lda do trabalho equivnlenlc 

do funcJ.onalismÔ pÚblico· muni•;ipol , com dedicação oXcluoiva à função , aoaecurado 

f"uncior.Nilento inint.errupt.o do Consolho, inclusivo nos fin:lis de seman.'l e foriadoe.. ED2. 

dinnt.e escala de semço, garont.iUa i"ol&a compe,nsaLÓria . 

Ari. . 14- O nt.ul'llimonLo h populu.ç3o oor~ foi lo lndiv.Lt.luolthonLo por cL'dr 

Conselheiro, à exceção doo cauou n seguir mencionados, qunndÓ·o Conoelho aorá ropreoo.!l 

tado por maia de um do aou.G mombros; 

a) fiscalização do. cnt.idadoa; 

Arl . 22 - Eot.u l.o i onti'Q om vigor na. dAUl do cuo publlC'.&ÇÜo . 

·Art. 23 - Rovoga.m-se ao dispoe içÕSs om contrário . 

Autoriza o Podar ~ocut.1ve> .Mwlicipal a. forro 

cor Auxilio' Funeral aa posaoas de carência !. 

conÔmica. 

O PR!:!'EITO MUNICIPAL lll: )!ACÃJ>Á, 

Faço saber quo a câma:rfl Municipal de Macapá., aprovou e eu sanciono a 

soguintc !.oi : 

Art . 1° - Fica o Poder Executivo do P.kmicipio do Macapá, autorizado 

a fornecer AuxÍlio FUneral às pcaooas do l'.ullicfpio de ""capá, de ca-rôncia econ~ 

mica . 

Ar t . 2° - 1 .. pcoooa carente que desejar obter auxilio f'unoral para 

realização de fÓro"";ro de fauiliarea , deverá re4uel."8r ao Chefe do Podor Exocut i 

b) varificação da fat.oa que constituam infração adminutro.t.lva ou 

nal contra di roi tos da criança e do adoloacento . 

P!, vo Munioipa.l. 

Art. . 15- flo doeompenho do suno a t ribuiçÕes é vodado uoe CoMClhoiro•: • 

a) ox:por crianç.a ou adol'eeconto à risco ou pressão fÍsica ou paicolÓgi-

ca.; 

b) quebrar aigi lo doa casos ; 

c) portar-se do maneira incOQp&tÍ~ol f 011 o e.x.erc!ciQ do c:u-so ; 

d) rocober ou Wgir dÁdiva cuotaa ou qual quer outra vantagem a t.Í tulc 

da compensação pelo sarviço. pt-oetado à comunidade. 

Art. ) 0 - A execução do bemricio previa~ nesta Le i ó subordinado 

préYi& consignação no Orçaccnto Municipal. 

Arl. 4' - Esta ID1 ent ra em vigor na c!aLa de aua publicação . 

Art.. ·5° r Revogaa:-so as dinposiçÕea em contrário . 

SAII'!UI BAII!IA, omZ.S de j w1ho do 1991. 

L-.. L_. 
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. ·' 
EDITAL DE REGuLARIZAÇÃO .DE I MÓVEIS N9 07 /.199T .,.SEMPLUMA/PMM 

O SECRETÁRÍO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DÉSENvOLVIMENTO. URBANO . DA PREFEITURA MUNICIPAL DE, MACAPÁ , ~orna pu 
blico e · a quem este· EÚ tài vir ou dele tomar co~heciment? que, ~s _·pesso,as abai~o relacionadas e~t~o _.solicitando Al -:: 
vará de licença p_ara Regularização dos imóveis adi~nte caractenzados, todos ~üuados nes:e _Mumc~p~o. As pessoas 
que .se julgarem 'com direi tos sob.re os mesmos dever.ao apresentar Sl!as reclamaçoes por escrüo no praz,o de · quinze _(15) 
dias , a . contar qa· da~a: ... da publicação deste Edital. . ' · 

----~----------------------------~-----------~------------------~-----------------------~----~~~~~;;~i~-~~~;~~--

N9 INTERESSADO ENDEREÇO SET@R QUADRA . LOTE . 

~----------~-------------------------------------------------------------------------------------------------------
01 Gilciene · Nune~ .Ludogério- Av . José Alyes Pe'ss.oa 21 35 150 
02 Creuza Gois ·de Oliveira Av .. -TelemaC:o Mira Martins •22 36 109 

03 Raimundo da Silva Fonseca Av . Caramurú i o 46 387 
04 José Picanço :d·á Costa Av. Elál i o M. de -Oliveira ·25 J1 223 

os Francisco Gomes de ·souza Av. Gal. osõdo .05 14 384 
Op J osé Ivo Ferreira Av. Nilu Cuelllu 24 66 72 

07 - i Maria do Socorro de ·Lima Moura Av . Acelino de Leão 07 19 3.75 
·a a - Mario Pessoa Chaves · Av. Almirante · Barroso o3 37 123· 

09 José_ -Lourenço Alves Av. Bem- Hur Correa Alves 24 . 55 1.2l .,-
.10 - Rosana de Jesus dos Santos Av . 13 de .Se t embro 03 82· 230 

11 - Maria LÚCÍa Gama da Costa.:.<; Av. Xavantes 10 28 3io 

12 Maria Elcy Souza .·Monte ir~ Av. Tamoios 10 94 262 

13 José Ner y Val ente Rua . Safltos Dumont 07 56 1.95 

14 Rosalina Ferreira Reis . Rúa . Santo"s · Dumont 28 16 10 

15 Franc i sca Maciel de. Oliveira Av . Guaranis :10 34 45 

16 - Raimundo de Brito Figueiredo Av . Saúde Pimentel Canto 22 46 20 

17 Marta· Adocy Pinto de Araúj o ·.Rua; Benedito. Lino de Carmo 24 86 01 

18 Osmar i na Costa de , Araújo Rua. Eliezer Levy 06 39 179 

19 - Nancy da Silva Teixeira · .Av : Pedro· Laza.ri-no 10 02' 105 

20 Margar i da Araúj9 "dá Cunha Av. Antonio c. de Carva l ho 02 31 336 ' 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
' I 

Eng9 . JOSÉ AMARILDO NUN\':S MAGALHÃES . 
Chef~ ~a ·Divlsio de Controle Urbanis~ico 

DECRETO Nº 247/91 PMM 

O'Prefeito Municipal de Macap~, usando das atribuiçÕês 

legais que lhe são confer.:Í.das pe i o Art. 34 , It:1ciso I, .d.a . . ' . . . 
Lei nº 6 . 448 , de 11 dei outubro de 1;1'77 , e tendo erri vi s ta o 
disposto no .Processo Admi(li strativo nº 2 .329/91, de. 13 de· 

. ma~ o da 1 991; .. 

DECRETA: 

Art . 1º - éANCELAR o Te1'lllo de Cessão nº· 126/S\:J, de . 26 
de abril de 1990 , expedido. em favor do Senhor RAD.UNDD AZ8- , 
VEDO CÀRDOSO , referente ao Lo.t~ nQ 15 ,· Quadra 69; Setor 26, 
situado à Av . Ana' Maria' G. da Costa , Bairro J ardim Féli.Ci- .. 

dàde retornando a posse e . o dom:Ínio do mesmo ao . Munic~pioc 
de Macap~. 

Art . 2º. - AUTORIZAR a S_ecretaria Mu!'icipa1 d_e Pl anej a
mento , . UrQanização·e Meio Ambiente a promover os -atos ne
ce~s~rios ao cumprimento do disposto . neste Decreto. 

Art . 3_Q - .Revogam,.:se ·as disposiçÕes em. contr~rio: 

DÊ.:.SE CIÊNCIA, REGIST8E-SE E PUBLIQUE- SE . 

• 
PALÁC:rci LAURINDO aos SANTOS BANHA, ·em 28 de junbo - de 

1991. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBE8IBE 
Pr efeito Municipal de Macap~ 

, DECRETO Ng 248/91 - PMM 

O Prefeito Munici pal de Macapá , usando da~ atribuiçÕes. 
:(egai s que lhe são conferidas pe lo Art. 34 , I nciso I , . da 
Lei nº 6 . 448 , d~· · Ú de outubro . de 1977 , combinado com o 
Art. 13 , Incis'o XI do -Regulamento' de Serviço de Transpor~e 
de Pas~agelros e~ Ve:Ículos de Aluguel ~ Transporte de Car- . 
gas do. Munidpio de Macap~ , aprovado pela Lei nº 364/90.· .-

. : 4 PMM, e ainda o que consta nos· autos da Comissã"o de .Sel eç ão 
à Permi s.são · a Conce.ssão de Placç:1 de Alugúe1, inst itu:Ída P.!:;. 

ló Decre.to nº 261/Sü-PMM .. 

.. ' 

DECRETA: 

Art: lQ - .CANCELAR a Pe rmissão da Placa. de Táxi de Pro

priedade do Munidpio de Macqp~ de prefixo TX - 0407, ou
torgada a ADÁUTON DAS GRAÇAS MACIEL ·aos· SANTO_S: retornando 
a .rnesma a~ dom:Ínio·da muni cipalidade . . 

Art . 2º ·- A S~cretaria .Municipal de· Planejamento , Ur~ 
. · bani'zação e_ · Meio Ambiente , p-rov idenciar~ as medidas neces-

sárias ao cumprimento do .presente Decreto. 

Art: 3g Este· Decreto e nt ra em vigOr na data . de s ua 
publicação, revogadas as dispOsiçÕes em c_ont rária . ', 

Dl-SE CIÊ~JCIA , REGISTRÉ- SE E PUBLIQUE_.:SE. 

P/\LÁCIO.LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 'em 28 de junho . de 

1991 . 

.JOÃO ALBERTD RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Muni c:i,pi;il de Macap~ 

DECRETO Nº 249/91 .. - PMM 

O Prefeito Municipaf de Macap~ , usando das atribuiçÕes 
legai s que lhe são cdnf~ridas pelo Art . 34 , Incisa' . I, da 

. L.e.L nº 6. 448 1 de 11 de o_utubro de 1977 , e te'n·da em v:i.'sta os 
.termos · éJo Processo Administrativo nº 218~9/90, de 10 de de
zembro de 1990. 

DECRETA: 

Art . lQ ~ CANCE~AR. os Ter mos de Cessão n2s -237/89 e 
846/90 , . expedidos respectivamente ein f avor de JOANA ESTREA 
CHÚCRE e DAVID DE .. LOUREIRA TOULOSA,.· relativos aO Lot'e nº 
104 (antigo 0 7), Quadri;i72.,' Setor 26, situado . à ~v . MAAIA 

DAS GI'IAÇAS C. PICA.NÇD, Bairro Jardim Felici dade, retornan~ 
d~· a posSe. e o · dom:Ínio,'do mesmo ao Munidpio de Macap·á. . 

Art . 211 · ~ . AUTORIZAR a' Secretaria Municipal de Planeja
·mento , Urbanização e rte.io ·Ambiente Ei promover os atos · ne
cess~rios ao cumP.rimento do disposto neste Decreto . 

Art . 3!l.. - Revogam- se . as disposiçÕes em ;;ontrário . 

.... · 
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DÊ- SE. ,It:'. IA , RE• -sTRE- SE F PUBt.:ID• 'E- SE. 

t'ALÁ I'l LA ... R~\!D• DOS SA',TOS 3AiHi , em 213 de i.unho 
1 l. ll 

J•1ÃO ALBERrD RODRiw IES ~APIBERISE 
Prefeito '.1uni Lipal de ~.lacapá · 

DECRETO "\º 2 ,J/ 11 - p·:·: 

de. 

J Prefeito ~1unicipal·de Uacapá, usando das atribuiçÕes 
,le:Jais que lhes são conreridasp!:ÜOArt: . . 311 , Inciso I, da 
Lei nº ;:; . l'liltJ , de 11 de outubr·o de 1:177, co~bi 'lado com o 
art . 1 •O da Lei nº 21'1/0111- P\1'.1, de 27 de dezembro de 1964 , 
alterada pela Lei nº 3'32/l1'1- P ,1'v1 , de 2'J ,de dezembro de 1989. 

DE~RETA : 

Art . 1º - ATUALIZAR a L.JNLJADE FISCAL 'DO MUNICÍPIO-FPM , 
para o mês de junho de 1991 , em Cr$ 1.003 ,00 (HUM MIL E 
OITO CRUZEIROS) . 

Art . 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

DÊ- SE CIÊNCIA , REGISTRE- SE ~PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 02 de julho 
1991 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO Nº 251/91 - PMM 

de 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando ·das at~ibuiçÕes 
legais que lhe são conferidas pelo Art . 34 , Inciso VIII da. 
Lei nº 6 .448 de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista o 
que consta no Processo Admini s trativo nQ 02202/91-P~~ da
tado de 11 de março d~ 1991. 

DECRET.A : 
Ar L. 1 º - APOSENTAR VOLUNT AliiAriENTE POR TEMPO DE SER

VIÇO , o servidor CARLOS .JOSÉ DOS SANTOS , ocupante da c~te
g~ria Funcional de ArtiFice de Mecânica , Classe C, Nível 
10 lotado na Secretaria Municipal de Obras e Viação , per
te~cente ao Quadro de Funcionários P~blico do Municipio de 
Matapá, de conformidade com o disposto no Art: 40 , Inciso 
III , Letra "N' da Constituição Fe,deral , combinado com o 
Art . 126 da Lei nº 133/80-PMM de 26 de dezembro de 1990. 

Art. 2º - O servidor aposentado na forma deste Decreto 
perceberá mensalmente os pro~entos de sua aposentadoria o 
valor correspondente ao vencimento do Nivel 12 , Classe C, 
do cargo de ArtifiGe de Mecânica, · de acordo com o disposto 
no Art . 127 , Parágrafo Único , i tem I , Letra "C" e Art . 129 
do Estatuto do.s Funcionários P~blicos Civis do Munid;n;to de 
Macapá, acrescido de 04 (QUATRO) Quinquênios , de acordo com 
o Art . 153 da Lei nº 133/00-PM~ e 5/5 (c!NCO} Quintos do· 
Cargo de Provimento em Comissão De Chefe da Divisão de Ma
nutenção , CÓdigo DAS101 .1 , por Força do estabelecido na 
Lei nº 227/ 115-P MM e -alterada pela lei nº ~54/85-PMM . 

Art . Jº - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Ad
minislraçiio , através do Departamento de -Pessoal a Fazer o 
lançamento na ficha funcional do servidor, de voto de re
conhecimento do '.lunidpio pelos relevantes serviços pres
tados . 

Art . tiº - Compete a Secretaria Municipa1 de Administra.!.. 
ção , através do Departamento de Pessoal , promover as medi
das necessárias para o fi.e'l cumprimento do presente ato . 

Ar·t . 5° - Este Decreto entra em vigor na data ·de sua 
assinatura, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

DÊ-SE CIÊNCIA , .REGISTRE-sE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA , 02 de junho de 1991 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAP.ISERIBE 
.Prefeito Municipal de Macapá 

PuBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 02 dias do mes 
de junho de 1J9J. .' 

REINALDO JOSÉ TEIXEIRA GONÇALVES 
Secretário Municipal de Administração 

PUBLICAÇÕES 
'DIVERSAS 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO AMAPÁ 

1ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA- MACAPÁ 

PORTAR!~ Nº 039/91 

O DOUTOR AMÉRICO PEDRO BIANCHINI , MM . JUIZ DE • DIBEITO 
E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DESTA PRI~EIRA CIRCUNSCRIÇÃO Ju
DICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL DO ESTADO DO AMAPÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 8 .069 , DE 
13 DE JULHO DE 1990 , QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIAN
ÇA E DÓ ADOLESCENTE. 

CONSIDERANDO que ao Juiz da Infância e Juventude com
petirá disciplinar, através de Portaria, ou Autorizar, me
diante Alv~ a entrada e permanência de criança ou adoles
cente desacompanhados dos pais ou resoonsável em estádios 
desportivos , bailes ou promoçÕes daçantes , boates ou con
gêneres , est~dios cinematográficos , teatro, rádio e · tele
vi são , -espetáculos p~blicos e seus ensaios , certames de be
leza , tendo em vista as peculiaridades locais, conforme; 
dispositivo do artigo 149 do Estatuto da Criança e do Ado
lescente ; .. 

CONSIDERANDO que o Juiz da Infância e da Juventude c~ 
pete aplicar penalidade administrativas nos casos de infra~ 
çÕes contra as normas _de Proteç.ão à Criança ou Adolescente ; 

CONSIDERANDO que as medidas de Proteção à Criança e ao 
Adolescente são ·aplicáveis sempre que os di reitos reconhe
cidos em lei forem ameaçados ou violados por' ação ou omis
são da sociedade ou do Estado , por falta, omissão ou . abu~ 

. ' . 
dos pais ou responsáveis, bem como em razão de· sua conduta; 

CONSIDERANDO que o Municipio de Amapá, constata- se fre 
quentemente a presença de adolescente em bares , boates, Dan 

· ceterias, jogos eletrônicos,' jogos de bilhar, cine!Jias i ;: 
clusive até altas horas da madrugada , expondo- se aos ris
cos de ambien.tes atentatÓrio s à sua dignidade e integrida
:Je fisi ca e mental ; 

CONSIDERANDO que e dever da Autor~dade Judiciária dis
ciplinar medidas que preservem a moral , bons costumes , in
tegridade fÍsica das Cr ianças e Adolescente, indiciando os 
infratores. na forma da ~e i; 

, J 
CONSIDERANDO que a autoridade Judiciaria competira cre 

denciar servidor ou voiuntário idÕneo~ para fiscalizar o 
procedimento para imposição de penalidade administrativa 
por infração às normas de proteção à criança e ao éido.les
cente ,. ·em cumprimento ao dispo si t i vo do Art . 194 .da lei nº 
8 .069 de 13 de Julho de 1990 , que constitui. o Estatuto da 
Criança e ·do Adolescente. 

RESOLVE: 

Art . 1º - CREDENCIAR E QIVULGAA a1 relação dos servidcr
res efetivos e voluntários, abaixo relacionados, para na 
qualidade de FISCAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, efetuarem os 
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serviços;· operacionais de fiscalização , prevençao e. aut;ua

ção para o devido procedimento de i !nposição . de penalidade 

administrati va· aÕs transgr~ssores das nórmas de proteção à 
Criança e ao Adolescen~e no ''~uniç:Ípio cjo Amapá , · durante o .. 
exerc:Íci o de 1991 , confor me. os critérios adotados -por este 

.Juizo .e dispósiti.vo expresso na lei n2 B.069 de lJ .Oi.SD. , 

combinado os preceitos da Portaria" nº 002/91 de 24 .01. 91 , 

publicada no. Oiário Oficial do Estado , em· 07 .02 .91. 

NLJWE 00 SERVIDOR OU VOLUNTÁRIO : 

01 - MANOEL DOS' SANTOS FERREIRA 

02 - ADELSON -DE "ARAÚJO PESSÔA . 
I . 

O~ - ARLINDO LIMA DE AtiÜRIM 

. 04 - ~ RAIMUNDO NONATO ~ORAIS CORRÊA 

05 - SIAUDIO ASSUNÇÃO LEMJS, 
06 - ·MARINÉLIO CORDE~O NÜNTEI RO 

07 - VANDERLEY PANTOJA RA~üS 

PRCFISSÃO: FUNÇÃO : 

FLjNc . - COORDENI;I.DOR . , 

JUSTIÇA GERAL 

FUNC. COORDENADOR 

JUSTI.ÇA GERAL 

l2SGT-PM COORDENADOR 

I AÓJ~NTO 
AUTÔNQMO .COORDEN~OR 

ADJUNTO 
·AUTÔNOMO . FISCAL 

FUNC . 

PÚBLICO 
FUNC. 

PÚBLICO 

FISCAL 

OB - .ANTONIO LEITE DE MACÊOO AUTÔNm,u 
. FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

FISCAL 

F"ISCAL 

FISCAL 

FISCÀL 

FI SCAL 

FISCAL 

FISCAL 

09 - FRANCISCO DE OLIVEI RA SUCUPIRA VEREADOR 

~O ~ JAGUARACY MONTEIRO ALVES CB-PM . 

. 11 , - ' SIRANILSON DE JESUS GUIMARÍÍ,ES SD-PM 

12 ;.. FRANqSCO CARLlJS. SANTOS MONTE VEBDE SD-PM 

13 - JUCELIN PANTALEÃO DE ABREU AUTÔNOMO· 

14 - JOSÉ _ ~URO BARBOSA DE QLIVEIRA AUTÔNOMO 
15 :..: MILAS ABREU FERREIRA. , • AUTÔNml[) 

16 ~ !,1AMJEL AUGUSTO VIANA" RAM;JS 

17 - LEOVALDD SIQUEIRA OLIV.EIRA 

18 - MARIO ' PANTCJ.I~ ALVES 

PRCFESSOR 

AUTÔNOI.I[) 

AUTÔNOMO 

. FISCAL 

FISCAL 

Art .. 2º .- Todci s os trabalhos das equipes fiscalizado -

ras deverão obedecer aos critérios-da program~ção . prévia 
traçada pelos dois coordenador es mencionados 'no art . - · 1~ 

desta Portaria, e tendo como aval, Ó ·visto d~ Autoridade Ju

diciária·. 

.1\rt . 3º ~ Os f i scais Credenciados ·quando escalados para · 
efetuar o-s serviços, deverão ·apr esentar-se devidamente, tra 
jad.o' par a mÍünor identificação de sua presença na soci eda: 
de. 

CO~IUNIC.ADO 

' ' 

A-'IAPÁVI - Amapá Vidros Ltda , firma estabe lecida nesta 
cidade· a Ruà Tiradente s , 660 , Ínscrita ·n9 CGC(~IF) sotl o n9. 
14.511 . 943/0001-

1
93, cojllunica que. poJ . i ncendio ~c,or rido em 

sua s depe ndências 'no dia 09.06 . 91 , teve des t rut d() d_ocumen
tos fisca is _bem conio t odo se u· contro-l e contáoi l . 

Assim sendo pede que qua l quer transaçio de receb i men to 
ou pagamen t o Sfêja efet!Jado d i retametj{e no seu :stab.e leei 
mento ·s em quàlquer i nterv.en i ência de i n termediar i as . · 
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ANAPAv:t - MIA!' i\ VIDROS LTDA 

EDGAR NUNES DA SILVA, firma es t ab e l ecida nesta cidade·,. 
s ito a Av . ~laranhão , n9 512 , B. Pacoval; inscrita no C\.C 
(NF) sob 'o n9 05961859/0001 - 80 e "CAD - ICHS , n9 03 . 000 178 . 7 , 
comuni ca o extravio de 06(SEIS) talonários de Notas Fis -
cais , Série D-I de · n~meros . 000501 i 006550 e 00 100 1 i00 1250 
todos em brancos. 

"EDGAR NUNES DA SILVA 

CONSPREL- CONST . PREST . SER~. : siLVA SOUZA LTDA , f i rma 
es'tabelecida ·, sito Av. Nendónça Furtado, 1984, St~ Rita 
inscrita no CGG/NF n9 04 . 194. 262/0001-95 e Cadastro no I CH. 
n9 03.002759- o" e Inscrição ~~~nicipal n9•4: 13 . 04. 7.7 7 , ,comu
nica à todos ·e quanto v i rem ou d~la tiverem conhcciiuento · , _ 
que acha- se ext~;aviado o "bloco de Nota Fi scal de Se rviço, 
Séri e úni ca de n~mero 000301 i 030350, sendo usadas e r e -
co l hidas ao ISS as de .n~me~o 000301 à 0003 12 ,_ e a s Notas 
Fiscais d·e n~meros 000313 i 000350 em b ranco , ficando as 
mesmas cance.ladas p-ara todos os f i ns l egais e de direit_o . 

I SSU!ÁS DA SI LVA DE SOUZA · 
CONSPR~L - Cons t. e _)'res'tado.ra de Ser v . 

Silva· SÕuza Ltda 

CARTÓRIO DE SERRA DO NAVIO 
PROCLANA DE CASAHENTO 

O Oficial do Registro Civil do Distrito de · s~rra .do -Na 
v io , Hunicípici de ~!acapá, .Estado ~o Amapá , ·faz saber que 
pretc~dem se casar : SERGI O CORDEIRO DE NIRANDA e ~IARIZETE . 
CARDOSO DE SOUZA. 

Ele é filho de Antonio Carvalho de Ni randa !! Ana Cordei
ro de Hirancra : 

El a é· filha de Pedro Barre i-r o de Souza e ·Dalva Cardoso 
Art. 4º - Os servidores e voluntários supramencionados 

t . de Souza . 
nes a Portaria e _credenciados pela Autoridade Judiciária · · 

!' •• . ..... - , . 

no exerc~cw de suas f'unçoes, TERAO LIVRE ACESSO a todo lo-
cal_.onde . se encontre Criança ou Adolescente , bem como, po- · 

darao _exigir todos os ~eios nece~sários a adoção de ~edidas que 

reputa:em' imprescindíveis para o cumprimento dés normas de 
proteçao a Cr iança ou adolescent e. 

Art . 52 Os casos omissos ser ão· decididos pelo Jui:z 

da Infância e da Juventude desta Cir çunscriç'ão Judiciária . 

· Art. 6º ·- Esta Portaria entrará em vigor na data· de sua · 
assinatura e · publicaç~o . 

·Art. -72 - .Revogam-sa as disposiçÕes em contrário . 

PUBLij;jUE - SE. 

DÊ- sé' CIÊNCIA 

REGISTRA-SE ~ CUMP8A-6E 

Macapá- Ap, l B de julho de 1991 

A~ÉRICO PEQRO BIANCHINi 
Juiz de Direito 

Quem soóbe.r- de algum impedimento que os i n tba de casar 
um com' outro acu'se-o na forma da ·l ei . 

Ser r a do Navio , 15 ?e julho de I. 991 . 
• 

~IARIA IZABEL ~~UJO SILVA 
Tabel iã 

.. 
CARTÓRIO JlfCÃ 

PROCJ,k'IAS DE CASANENTQ 

·O Oficial do ~art6~io Civil de ·Casamentos .desta cidade 
de ~!acapã," Capj. tal'>dO Estado do Amapá, Repúbli;sa Feder.ati- . 
va do Brasil, fa-z saber que pretendem se casar:· LUIZ · CAR -
LOS TRINDADE ROMANO oom ANA RITA RODRIGUES DA SILVA .. 

Ele é filho de Luzia Tr indade Romano. \ 

Ela é fi l ha de Alic.i o Rodri gue_s da Silva e de Estelita 
Si lva. 

Quem s9uber de qualquer _. impedimento iegal que os iniba 
de casar um com o outr o a cuse-os na forma ' dà lei . . . , . . .·· 

~!acapá-AP, 23 de jul ho de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular ' Sub. 

·, 


	

